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O Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º 
andar, CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 
no CPF nº 848.169.106-20, apresenta:  

 

Plano de Trabalho – Operacionalização do 2º Ciclo 
da PNAB (2025–2029) em Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas.     

Endereço: Rua São Paulo, 638, sala 1010. 10° andar, Centro/CEP. 30170130 - Belo 

Horizonte/MG. 

Telefone: (31) 99104 - 4300     E-mail: contato@icpp.org.br       

Site: www.icpp.org.br 

 

 

Plano de Trabalho – Operacionalização do 2º Ciclo 
da PNAB (2025–2029) em Goiás 

 

 

Projeto: Operacionalização do 2º Ciclo da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB (2025–2029) – Estado de Goiás 

 
Partícipes: Secretaria de Estado da Cultura de Goiás (SECULT) / Instituto Educacional 
para Conscientização e Realização de Políticas Públicas (ICPP) 

 
Período de execução: abril/2025 – dezembro/2029 

 
Enquadramento legal: Lei 13.019/2014, Decreto 8.726/2016, Lei 14.399/2022 e Edital 
de Chamamento Público nº 05/2025 

1. Dados cadastrais 

1.1 Secretaria de Estado da Cultura de Goiás (SECULT) 
Campo Informação 
CNPJ 32.746.693/0001‑52 
Endereço Centro Cultural Marieta Telles Machado, Praça 

Dr. Pedro Ludovico Teixeira, n.º 2, Setor Central, Goiânia/GO – 
CEP 74003‑010 

Telefone (62) 3201‑4600 
Responsável 
legal 

Secretária(o) de Cultura do Estado de Goiás 

E‑mail protocolo.cultura@goias.gov.br 
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1.2 Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas 
Públicas (ICPP) 
Campo Informação 
CNPJ 08.600.544/0001‑04 
Endereço Rua São Paulo, sala 1012, Centro, Belo Horizonte/MG – 

CEP 30120‑050 
Telefone (31) 99104‑4300 

Responsável 
legal 

Gladstone Otoni dos Anjos – Presidente 

E‑mail contato@icpp.org.br 
Site https://icpp.org.br 

O ICPP é uma entidade da sociedade civil fundada em 2006 sem fins lucrativos, com 
missão de planejar, desenvolver e realizar projetos sociais nas áreas de educação, 
esporte, saúde, meio ambiente, comunicação, turismo e cultura, voltados para 
comunidades com alta vulnerabilidade[1]. 

 
O Instituto atua em Minas Gerais e outras unidades da federação, possuindo forte 
inserção em comunidades periféricas e ampla articulação com órgãos públicos e 
conselhos. Projetos como a Caravana da Juventude Negra, Estúdio Itinerante, 
Programa Cultura Urbana, sessões de cinema, programas de leitura e ações de saúde 
demonstram experiência consolidada na gestão de eventos culturais e de inclusão 
social. 

2. Dados dos representantes 

2.1 Representantes da SECULT 
Nome Cargo Contato 
A ser indicado pela 
SECULT 

Secretário(a) de Cultura [e‑mail / 
telefone] 

A ser indicado Gerência de Tecnologia da 
Informação 

[e‑mail / 
telefone] 
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2.2 Representantes do ICPP 
Nome Cargo/Função Contato 
Gladstone Otoni 
dos Anjos 

Presidente e 
Coordenador Geral 

contato@icpp.org.br / 
(31) 99104‑4300 

Geovane Wagner 
Oliveira 

Coordenador(a) 
Executivo(a) 

corporativo@mhark.com.br 

Hudson  Coordenador(a) de TI grazielylimam@gmail.com 

3. Descrição do projeto 

3.1 Identificação do objeto 

Operacionalizar, em parceria com a Secretaria de Estado da Cultura de Goiás (SECULT), 
o 2º Ciclo da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no Estado de 
Goiás entre 2025 e 2029. 

 
A parceria engloba a gestão completa do ciclo de vida dos editais culturais, incluindo 
publicação, inscrições, avaliação e seleção de projetos, acompanhamento da execução 
e prestação de contas, além da manutenção, atualização e evolução dos sistemas de 
gestão de oportunidades (Baru 1.0 e 2.0). Contempla também suporte técnico, ações 
descentralizadas nas cinco mesorregiões do estado e implantação de mecanismos que 
garantam eficiência, transparência, acessibilidade e democratização do acesso à cultura. 

3.2 Justificativa da proposição e interesse público 

O ICPP, como OSC sem fins lucrativos, tem histórico consolidado em projetos sociais 
voltados para populações vulneráveis[1]. Sua atuação em cultura envolve programas 
permanentes, oficinas, eventos multiculturais, produções audiovisuais e ações de 
valorização da população negra. 

A proposição é justificada pelo interesse público em: 

 Democratizar o acesso aos recursos culturais, garantindo participação de 
artistas e produtores de todas as mesorregiões, com atenção especial a grupos 
sub‑representados; 

 Descentralizar recursos, levando oportunidades a municípios do interior e 
reduzindo desigualdades territoriais; 
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 Promover igualdade racial, social e de gênero na distribuição de incentivos e na 
seleção de projetos; 

 Otimizar recursos e reduzir custos administrativos mediante uso de plataforma 
tecnológica integrada (SISGED), que diminui em até 70 % o tempo de 
processamento de editais e 50 % dos custos administrativos[2]; 

 Garantir transparência e controle social, com dashboards públicos, relatórios 
em tempo real e prestação de contas automatizada[2]; 

 Atender às exigências legais, observando a Lei 13.019/2014, 
Decreto 8.726/2016 e demais normas vigentes, conforme orienta o edital. 

3.3 Beneficiários diretos e indiretos 
 Trabalhadores da cultura, artistas, coletivos e produtores independentes de 

todas as mesorregiões de Goiás; 
 Gestores públicos municipais e estaduais das áreas de cultura e economia 

criativa; 
 Organizações da sociedade civil e grupos tradicionais (quilombolas, indígenas, 

ciganos); 
 Estudantes, jovens e idosos envolvidos em oficinas, seminários e ações 

formativas; 
 Público em geral atendido pelos projetos culturais e eventos financiados; 
 Fazedores de cultura e sociedade, beneficiados pela simplificação das inscrições, 

acompanhamento transparente dos processos e visibilidade no mapa cultural[2]. 

4. Metas a serem atingidas 

4.1 Metas físico‑financeiras 

De acordo com o Anexo VI, as metas físico‑financeiras relacionam-se às contratações e 
aquisições indispensáveis à execução das atividades. Estas metas incluem: 

 Desenvolver e customizar o SISGED, integrando-o ao BARU 2.0 e migrando 
dados da versão 1.0; 

 Contratar equipe técnica multidisciplinar (especialistas em TI, analistas de 
dados, desenvolvedores, comunicadores, produtores culturais, pareceristas e 
avaliadores); 

 Realizar oficinas e eventos itinerantes nas cinco mesorregiões (Centro, Leste, 
Noroeste, Norte e Sul), para orientar proponentes e ampliar a capacitação; 
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 Produzir materiais acessíveis (vídeos com interpretação em Libras, 
audiodescrição, cartilhas em braille e infográficos) e conteúdos de divulgação; 

 Manter estrutura de suporte e atendimento 24 horas (chatbot, central 
telefônica, suporte remoto e presencial); 

 Adquirir licenças de software, equipamentos de TI e contratar serviços de 
hospedagem, monitoramento e segurança cibernética; 

 Garantir deslocamento, hospedagem, alimentação e estrutura de eventos para 
equipes itinerantes. 

4.2 Metas de impacto social 

As metas de impacto social medem os resultados obtidos, sem relação direta com 
despesas financeiras: 

1. Descentralização: assegurar que pelo menos 50 % dos projetos aprovados sejam 
de municípios do interior e de diversas mesorregiões; 

2. Inclusão e diversidade: aumentar a participação de grupos sub‑representados 
(mulheres, negros, quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência) em 30 % em 
relação ao ciclo anterior; 

3. Redução de tempo: reduzir em 70 % o tempo médio de análise e seleção de 
propostas, por meio de automação e dashboards[2]; 

4. Transparência: publicar 100 % das informações de inscrições e resultados em 
tempo real, com relatórios atualizados e acompanhamento público; 

5. Acessibilidade: garantir que todos os editais e tutoriais sejam disponibilizados 
em formatos acessíveis (Libras, audiodescrição, braille) e linguagem simples; 

6. Capacitação: oferecer treinamento para pelo menos 300 agentes públicos e 
comunitários em gestão cultural, tecnologia e prestação de contas. 

5. Metodologia, atividades e cronograma de execução 

A metodologia baseia-se em etapas sequenciais e integradas, articuladas para atender 
às metas físicas e de impacto social. Cada etapa tem metas, indicadores e duração 
específicos. 
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5.1 Fases e cronograma 

Meta Etapa/Fase Especificação Indicador 
Duração 
(meses) 

M1 Diagnóstico e 
Integração 

Tecnológica 

Realizar diagnóstico das 
fragilidades dos 

sistemas BARU 1.0 e 2.0 
e integrar o SISGED às 

bases de dados da 
SECULT, garantindo 
interoperabilidade. 

Relatório de 
diagnóstico 
entregue; 
integração 
concluída 

3 

M2 Customização e 
Migração 

Customizar o SISGED 
para interoperar com o 
BARU 2.0, implementar 

chatbot/IA e migrar 
dados e processos da 

versão 1.0. 

Plataforma 
integrada em 

produção; chatbot 
funcional 24 h 

4 

M3 Capacitação e 
Governança 

Treinar servidores da 
SECULT, gestores 

municipais e 
representantes de 

OSCs; elaborar modelo 
de governança de TI e 

plano de resposta a 
incidentes. 

Número de turmas 
capacitadas; manual 

de governança 
entregue 

2 

M4 Execução dos 
Editais PNAB 

Publicar editais, gerir 
inscrições, analisar e 
selecionar propostas, 

acompanhar execução 
dos projetos e 

monitorar prestação de 
contas. 

Quantidade de 
editais publicados e 

concluídos; 
relatórios de 

acompanhamento 

48 

M5 Democratização 
e Acessibilidade 

Promover oficinas 
itinerantes nas 

mesorregiões; prestar 
suporte técnico 

Número de 
oficinas/eventos; 

participantes 
atendidos 

24 
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Meta Etapa/Fase Especificação Indicador 
Duração 
(meses) 

personalizado; produzir 
conteúdo acessível e 

mobilizar comunidades. 
M6 Monitoramento 

e Prestação de 
Contas 

Monitorar metas e 
indicadores; elaborar 

relatórios parciais; 
preparar relatório final 

de execução física e 
financeira. 

Relatórios 
entregues; metas 

atingidas 

Durante 
toda a 

vigência 

Observação: A integração e customização tecnológica (M1 e M2) ocorrerão nos seis 
primeiros meses. A capacitação (M3) será realizada em paralelo à finalização da 
plataforma. A execução de editais (M4) ocorrerá ao longo de 48 meses, com oficinas e 
suporte (M5) distribuídos em dois anos. O monitoramento (M6) será contínuo. 

6. Plano de comunicação 

O plano de comunicação visa garantir ampla participação, transparência e inclusão. As 
principais estratégias são: 

 Portal e páginas dedicadas no SISGED: site responsivo com informações 
atualizadas, formulários de inscrição, tutoriais e FAQ. 

 Mídias sociais: campanhas em Instagram, Facebook, TikTok e YouTube; lives e 
rodas de conversa com especialistas; vídeos educativos. 

 Newsletter segmentada e e‑mail marketing: envio periódico de novidades e 
lembretes de prazos para proponentes e gestores. 

 Atendimento multicanal: chatbot dotado de IA, central telefônica, e‑mail e 
atendimento presencial nas regionais; perguntas frequentes automatizadas. 

 Materiais acessíveis: produção de vídeos com Libras, audiodescrição e legendas; 
cartilhas impressas em braille; tradução para linguagem simples; infográficos. 

 Parcerias e mobilização: articulação com rádios comunitárias, TVs locais, 
universidades, escolas e influenciadores culturais; eventos de lançamento e 
clínicas de elaboração de projetos nas mesorregiões. 
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 Transparência ativa: divulgação de cronogramas, relatórios e resultados em 
tempo real, possibilitando acompanhamento social e controle de recursos 
públicos. 

7. Estruturas, insumos e recursos humanos 

7.1 Infraestrutura tecnológica 
 Servidores e hospedagem: utilização de data center estadual ou provedores 

cloud para ambientes de produção e teste, com escalabilidade e redundância. 
 Segurança de dados: certificados SSL, criptografia de dados, backups diários, 

monitoramento de intrusões e conformidade com a LGPD[3]. 
 Integrações: conexão com sistemas municipais de cultura, plataformas 

contábeis e portais de transparência, permitindo consolidação de dados e 
automação da prestação de contas[4]. 

 Ferramentas de análise: licença e estrutura para uso de Power BI, dashboards e 
análise de dados em tempo real. 

7.2 Recursos humanos 
 Coordenador geral: Gladstone Otoni dos Anjos, líder do ICPP desde 2009, 

responsável por planejar, executar e prestar contas dos projetos[5]. 
 Coordenação executiva: profissional com experiência em gestão de projetos 

culturais, responsável pelo planejamento operacional e pela articulação com a 
SECULT. 

 Coordenação de TI: profissionais especializados nas tecnologias exigidas (C#, 
Angular, WebSocket, API RESTful, SQL Server, Java Spring, Jasper Reports, 
Power BI etc.), além de analistas de dados e especialistas em segurança da 
informação. 

 Coordenação de comunicação: jornalista/publicitário com experiência em 
marketing digital e produção de conteúdo acessível. 

 Coordenação de logística: responsável por eventos, montagem de palcos, 
sonorização, iluminação, telões e contratação de serviços de apoio (buffet, 
bombeiros civis, ambulância UTI), conforme atestados de capacidade técnica 
municipais. 

 Equipe de suporte e atendimento: técnicos de suporte remoto e presencial, 
operadores de chatbot, atendentes telefônicos e facilitadores regionais. 
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 Assessoria jurídica e financeira: profissionais que asseguram conformidade 
legal, execução orçamentária e prestação de contas. 

 Pareceristas e avaliadores culturais: selecionados por sua experiência em 
políticas públicas e fomento cultural, garantindo celeridade e integridade na 
análise das propostas.[6] 

7.3 Insumos e logística 
 Softwares e licenças: aquisição de licenças de softwares de BI, soluções de IA, 

ferramentas de desenvolvimento e monitoramento. 
 Equipamentos de TI: computadores, notebooks, tablets, webcams, microfones 

e roteadores para equipes central e regionais. 
 Materiais de escritório e eventos: papelaria, banners, faixas, cartazes, materiais 

gráficos, crachás e brindes. 
 Despesas de deslocamento e hospedagem: passagens, combustíveis, diárias 

para equipes itinerantes; locação de veículos quando necessário. 
 Espaços físicos: contratação de auditórios, teatros, centros culturais e tendas 

para oficinas e eventos regionais. 

8. Proposta de solução tecnológica (SISGED) 

O SISGED é uma plataforma integrada que moderniza e otimiza o ciclo completo de 
editais culturais. O sistema oferece gestão completa do ciclo de vida dos editais, da 
publicação à prestação de contas, com dashboards analíticos, conformidade legal e 
integração com sistemas municipais[2]. Seus benefícios incluem: 

 Otimização de recursos: redução de até 70 % no tempo de processamento de 
editais e 50 % nos custos administrativos[2]; 

 Transparência e controle: acompanhamento em tempo real de todos os 
processos, garantindo compliance e auditabilidade[2]; 

 Dados para planejamento cultural: relatórios e indicadores para mapeamento 
cultural e planejamento estratégico municipal[4]; 

 Relacionamento aprimorado: melhor comunicação com fazedores de cultura e 
facilidade de acesso aos editais[2]; 

 Integração e interoperabilidade: compatibilidade com sistemas de gestão 
municipal e contábil, além de painéis analíticos integrados[4]. 
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Implementação proposta: 

1. Diagnóstico tecnológico: realizar levantamento das fragilidades dos sistemas 
BARU 1.0 e 2.0, incluindo limitações operacionais e desafios de 
interoperabilidade, conforme critério do Anexo VIII. 

2. Customização e integração: adaptar o SISGED para operar plenamente com o 
BARU 2.0, garantindo atendimento 24/7, suporte técnico efetivo, equipe 
responsável pela manutenção e evolução do sistema, modelo de governança de 
TI e plano de resposta a incidentes. 

3. Chatbot e inteligência artificial: implementar chatbot/assistente virtual 
integrado ao BARU 2.0, reduzindo gargalos e prestando apoio a proponentes e 
servidores. 

4. Sustentabilidade tecnológica: elaborar documentação completa, fluxos 
operacionais, procedimentos de transição, treinamento da equipe da SECULT e 
mecanismos que garantam independência técnica e segurança. 

5. Segurança e LGPD: adotar protocolos de segurança, gerenciamento de acessos 
e anonimização de dados, assegurando conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados[3]. 

6. Analytics e BI: disponibilizar dashboards em tempo real e relatórios preditivos, 
utilizando Power BI e dados integrados para embasar decisões e monitorar 
resultados. 

7. Integrações adicionais: conectar o SISGED a portais de transparência, sistemas 
contábeis, plataformas municipais e estatísticas culturais, ampliando a captação 
de dados e evitando duplicidades. 

9. Plano de aplicação / orçamento 

Conforme orientação do edital, o repasse inicial previsto para os primeiros 12 meses é 
de R$ 1.780.315,24. A distribuição proposta entre categorias principais é a seguinte: 

Categoria Percentual 
Valor estimado 
(R$) 

Recursos humanos (salários, honorários e encargos 
sociais) 

50 % 890.157,62 

Desenvolvimento e manutenção de TI (customização, 
hospedagem, licenças) 

20 % 356.063,05 
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Categoria Percentual 
Valor estimado 
(R$) 

Logística e eventos (oficinas, seminários, 
infraestrutura itinerante) 

15 % 267.047,29 

Comunicação e mobilização (campanhas, materiais 
acessíveis, canais digitais) 

10 % 178.031,52 

Custos indiretos e contingências 5 % 89.015,76 

Nota: O orçamento detalhado será apresentado em planilha (Tabela 4), contendo lista 
de serviços, materiais, quantidades, valores unitários e totais, conforme exige o 
Anexo VII. A distribuição percentual poderá ser ajustada em função de mudanças no 
cronograma de desembolsos, novos repasses ou imprevistos. 
As despesas com diárias, deslocamentos, hospedagem e alimentação, necessárias para 
execução do projeto, obedecerão aos limites e procedimentos estabelecidos pela 
Lei 13.019/2014. 

10. Sustentabilidade e impacto 

O projeto visa deixar legado estrutural e institucional para a política cultural de Goiás. A 
modernização tecnológica e a capacitação das equipes públicas garantirão autonomia 
futura na gestão de editais. A descentralização das ações contribuirá para a formação 
de redes culturais regionais, fortalecimento da economia criativa e geração de 
oportunidades em territórios periféricos. 

Os principais impactos esperados são: 

 Criação de base de dados georreferenciada de projetos e proponentes, com 
indicadores culturais territoriais; 

 Aumento de projetos qualificados e diversidade de iniciativas em municípios do 
interior; 

 Fortalecimento das cadeias produtivas da cultura e geração de renda para 
artistas e produtores; 

 Inclusão de grupos historicamente excluídos e promoção de justiça social; 
 Referência nacional em gestão cultural, com replicabilidade para outros estados. 
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11. Histórico de projetos e reconhecimentos 

Para demonstrar a capacidade técnica e experiência na execução de projetos culturais, 
o ICPP apresenta um resumo de sua trajetória e alguns reconhecimentos obtidos ao 
longo dos anos. Essa contextualização reforça a solidez institucional e a confiança na 
entrega de resultados: 

 Portfólio diversificado: desde 2006, o Instituto executa projetos sociais e culturais de 
grande alcance, envolvendo campanhas de saúde, programas de educação ambiental, 
estágios de esporte e lazer e ações de valorização da cultura negra. O Programa Cultura 
Urbana, por exemplo, promove oficinas de grafite, break e rap, além de intervenções 
artísticas em comunidades periféricas. A Caravana da Juventude Negra percorre 
municípios levando debates sobre direitos humanos, apresentações musicais, shows de 
hip‑hop e exposições fotográficas. 

 Capacidade técnica comprovada: o Instituto possui atestados de capacidade técnica de 
prefeituras e órgãos públicos, comprovando experiência em montagem e operação de 
infraestrutura de eventos culturais, incluindo palcos, iluminação, sonorização, telões de 
LED, ambulâncias e bombeiros civis. Essas certificações garantem que o ICPP está 
habilitado a executar eventos de grande porte com segurança e qualidade. 

 Articulação institucional: o ICPP é reconhecido como entidade parceira em projetos de 
políticas públicas, integrando conselhos e fóruns de cultura, juventude e igualdade 
racial. Esse protagonismo fortalece a articulação com prefeituras, secretarias estaduais 
e organismos federais, além de proporcionar acesso a redes nacionais de cultura. 

 Alcance geográfico: embora sediado em Minas Gerais, o Instituto possui atuação 
interestadual, com experiências em cidades do Norte, Nordeste e Sudeste do Brasil. A 
flexibilidade para articular equipes e parceiros em diferentes territórios é um diferencial 
para a execução da PNAB em Goiás. 

 Premiações e reconhecimento público: ao longo de sua trajetória, a instituição recebeu 
homenagens por seu compromisso com a cultura e a juventude, incluindo menções em 
assembleias legislativas e títulos de utilidade pública estadual. 

12. Gestão de riscos e plano de mitigação 

Identificar e mitigar riscos é fundamental para o sucesso de um projeto de grande porte. 
O ICPP propõe uma abordagem sistemática de gestão de riscos, integrando 
monitoramento contínuo, procedimentos preventivos e planos de contingência. Alguns 
riscos e respectivas estratégias de mitigação são destacados abaixo: 
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Risco identificado Probabilidade Impacto Estratégia de mitigação 
Atraso na integração 
de sistemas (SISGED e 
BARU) 

Média Alto Realização de diagnóstico prévio 
detalhado; elaboração de 
cronograma realista; alocação de 
equipe extra para testes e 
homologação; reuniões 
quinzenais com equipes de TI da 
SECULT. 

Resistência de 
servidores e 
proponentes às novas 
tecnologias 

Média Médio Programa de capacitação 
contínuo, tutoriais em vídeo e 
linguagem simples; suporte 
presencial nas regionais; 
incentivo ao uso por meio de 
campanhas; criação de 
embaixadores regionais. 

Instabilidade de 
infraestrutura de 
internet em 
municípios do interior 

Alta Médio Disponibilização de postos de 
inscrição assistida com acesso à 
internet; uso de formulários 
offline sincronizados 
posteriormente; parceria com 
prefeituras para ampliar 
conectividade. 

Problemas de 
segurança cibernética 
e vazamento de dados 

Baixa Alto Implementação de criptografia 
ponta a ponta; autenticação 
multifatorial; monitoramento de 
ameaças em tempo real; 
auditorias periódicas; 
conformidade com a LGPD e 
elaboração de planos de 
resposta a incidentes[3]. 

Dificuldade na 
mobilização de grupos 
sub‑representados 

Média Médio Parcerias com coletivos e 
lideranças locais; contratação de 
consultores especialistas em 
diversidade e acessibilidade; 
produção de materiais em 
diferentes idiomas e formatos; 
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Risco identificado Probabilidade Impacto Estratégia de mitigação 
ações de sensibilização nos 
territórios. 

Inadimplência ou 
irregularidade na 
prestação de contas 
pelos proponentes 

Baixa Alto Orientações claras sobre 
prestação de contas; suporte 
técnico específico; 
disponibilização de modelos de 
planilhas e relatórios; 
acompanhamento frequente 
durante a execução; mecanismo 
de bloqueio de repasse em caso 
de inconsistências. 

O Comitê de Monitoramento descrito na seção anterior será responsável por 
acompanhar esses riscos e atualizá‑los, propondo novas estratégias quando necessário. 

13. Plano de transferência de tecnologia e capacitação 
continuada 

Para garantir que a SECULT e os municípios goianos tenham autonomia ao término da 
parceria, o projeto estabelece um plano de transferência de tecnologia e capacitação 
continuada. As principais ações incluem: 

1. Documentação técnica: elaboração de manuais de usuário, tutoriais em vídeo e 
documentação de código, em linguagem acessível, que descrevem os 
procedimentos de manutenção e atualização do SISGED integrado. 

2. Trilhas de capacitação: oferta de cursos modulares e certificações para 
servidores e agentes culturais, cobrindo temas como gestão de editais, uso de 
dashboards, prestação de contas, segurança da informação e inteligência 
artificial. 

3. Mentoria técnica: designação de especialistas do ICPP para acompanhar a 
equipe da SECULT durante o projeto, com transferências de conhecimento e 
apoio no desenvolvimento de funcionalidades; ao final, a equipe estadual estará 
apta a operar o sistema de forma independente. 

4. Licenciamento e propriedade intelectual: cessão de uso do SISGED à SECULT, 
garantindo que o Estado tenha permissão para operar, adaptar e evoluir a 
plataforma após a conclusão da parceria, respeitando as cláusulas contratuais. 
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5. Transição gradual: previsão de fase final de transição (últimos seis meses), na 
qual as funções de suporte e manutenção são gradualmente assumidas pela 
equipe da SECULT, com supervisão do ICPP. 

Esse plano promove a sustentabilidade do investimento público e assegura que os 
benefícios da modernização tecnológica perdurem após o encerramento do termo de 
colaboração. 

14. Monitoramento e avaliação 

O monitoramento da execução será feito de forma contínua, utilizando os painéis do 
SISGED e reuniões periódicas. Um Comitê de Monitoramento composto por 
representantes da SECULT, do ICPP e da sociedade civil acompanhará os indicadores e 
metas, revisando processos e promovendo ajustes quando necessário. 

Serão elaborados relatórios parciais (semi anuais) e um relatório final de execução física 
e financeira, apresentados à SECULT e divulgados em portal de transparência. A 
avaliação contemplará: 

1. Análise quantitativa: número de editais publicados, propostas inscritas e 
aprovadas, recursos aplicados, quantidade de oficinas, participantes atendidos. 

2. Análise qualitativa: feedback de proponentes e gestores, relatos de 
beneficiários, melhoria da qualidade dos projetos culturais, impacto percebido 
nas comunidades. 

3. Indicadores de eficiência e eficácia: cumprimento de prazos, índices de 
aprovação de prestações de contas, custos por edital e por beneficiário. 

Ao final do ciclo, será realizada avaliação de impacto com consultores externos, 
identificando pontos fortes, fragilidades e lições aprendidas. O relatório final será 
público. 

15. Declaração final 

Na qualidade de representante da OSC convenente, declaro: 

 Todas as ações desenvolvidas no âmbito da parceria serão informadas à SECULT, 
permitindo acompanhamento e avaliação; 

 Prestaremos contas dos recursos recebidos, em conformidade com a 
Lei 13.019/2014, o Decreto 8.726/2016 e as normas do edital[7]; 
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 Os recursos da parceria serão movimentados exclusivamente em conta bancária 
específica; 

 A OSC possui estrutura física e técnica adequada para a operacionalização do 
projeto e não incorre em impedimentos legais ou vedações; 

 Nenhum dirigente ou controlador da entidade possui vínculo incompatível com 
a celebração do Termo de Colaboração; 

 Todas as informações prestadas e documentos apresentados são verdadeiros; 
 Garantimos a proteção de dados pessoais coletados, cumprindo a Lei Geral de 

Proteção de Dados; 
 Comprometemo-nos a trabalhar em cooperação com a SECULT, com 

transparência, eficiência e foco no interesse público, contribuindo para o sucesso 
do 2º Ciclo da PNAB em Goiás. 
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[1] O Instituto 

https://icpp.org.br/o-instituto/ 

[2] [4] Sisged - Sistema de Gerenciamento de Editais 

https://sisged.app.br/sobre 

[3] [6] [7] chamamento público PNAB 2025-2029 2º CICLO | SEI - Processo 
202517645004372 

https://goias.gov.br/cultura/wp-
content/uploads/sites/25/2025/11/chamamento_publico_PNAB_edital.pdf 

[5] Presidente Gladistoni Otoni dos Anjos 

https://icpp.org.br/presidente-gladistoni-otoni-dos-anjos/ 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2025. 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º 
andar, CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 
no CPF nº 848.169.106-20, Declaro estar ciente e concordar com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 05/2025 e em seus anexos, bem como que se 
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, 

inscrito no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º 

andar, CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 

no CPF nº 848.169.106-20, Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, 

alínea "c", da Lei nº 13.019, de 2014, e com o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 

41.194, de 2017, que a identificação da Organização da Sociedade Civil (OSC): 

Dispõe de instalações e outras condições materiais necessárias para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 

das metas estabelecidas, bem como pretende contratar ou adquirir com recursos da 

parceria outros bens para esse fim. 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONFORMIDADE (ART. 27 DO DECRETO 8726/2016) E 

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º andar, 
CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 
no CPF nº 848.169.106-20, Declaro para os devidos fins, que: 

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual 
ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 

 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º 
andar, CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 
no CPF nº 848.169.106-20, Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, 
inciso IX, do Decreto Federal nº 8.726/2016, que a  e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014. Nesse sentido, 
a citada entidade: 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o Termo de Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau. 

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “c”, da 
Lei Federal nº 13.019/2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por 
fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) 
anos; e 



 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas.     

Endereço: Rua São Paulo, 638, sala 1010. 10° andar, Centro/CEP. 30170130 - Belo 

Horizonte/MG. 

Telefone: (31) 99104 - 4300     E-mail: contato@icpp.org.br       

Site: www.icpp.org.br 

 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por 
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos no art. 12, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 
8.429/1992. 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.600.544/0001-04, com sede na Rua São Paulo, nº 638, 10º andar, 
CEP 30.170-131, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gladstone Otoni dos Anjos, inscrito 
no CPF nº 848.169.106-20 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do ar 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
e em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que: 

I – não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

e 

I – não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade. 

Ressalva (se houver): emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
( ) 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Gladstone Otoni dos Anjos 

Presidente 

 



https://v3.camscanner.com/user/download
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Eu, Gladstone Otoni dos Anjos, CPF 848.169.106-20, ATESTO, para fins de 

formalização de Termo de Fomento no âmbito do Ministério do Esporte - MESP, que o(a) 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas - ICPP, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.600544/0001-04, situado(a) no(a) Rua Cabedelo nº 89 – São 

Gabriel – Belo Horizonte/MG, CEP: 31.980-500, apresenta capacidade técnica e 

operacional para a Implementação e desenvolvimento do projeto Viva Bem com o esporte 

através da prática esportiva do Jiu-Jitsu no município de Belo Horizonte/MG, em 

atendimento ao art. 33, inciso V da Lei 13.019 de 2014 e art. 90, inciso XI da Lei 14.791 de 

29 de dezembro de 2023 (LDO 2024), considerando as experiências adquiridas na execução 

de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) esportivo/educacional/social, bem como qualificação 

profissional do seu quadro pessoal, e comprovação que dispõe estruturas física conforme 

anexo. 

O(s) projeto(s)/ação(es) descrito(s) foi(ram) executado(s) com qualidade, não 

existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade 

com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a 

execução do que foi proposto. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2024 

 
       _______________________________________ 

Gladstone Otoni dos Anjos 
Presidente do Instituto Educacional para Conscientização e 

Realização de Políticas Públicas - ICPP 
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ANEXO 

 
HISTÓRICO  

 

I. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Caravana Da Juventude Negra De Minas Gerais 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 28/12/2017 a 30/10/2019 

 Número de Beneficiados: 3.680 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas ações de cultura, capacitação 

profissional, inclusão digital e educacional aos jovens das periferias residentes nos 

municípios do Estado de Minas Gerais. Desenvolvemos oficinas de fotografia, oficina 

Multímidia, Oficina de Criação de Reportagem nas Comunidades, Oficina de Elaboração 

de Projetos, Oficina sobre a cultura HIP HOP, apresentações artísticas, exibições de vídeos 

e gravação de CD demo dos jovens artistas das cidades. Para executar o projeto foi 

necessário um Coordenador do Projeto, contador, oficineiros e um produtor musical. 

O objetivo geral do projeto foi promover o acesso às tecnologias de informação, 

comunicação por meio de cursos e oficinas que visam auxiliar na promoção da igualdade 

racial, potencializando a participação da juventude negra, por meio da universalização do 

acesso a inclusão digital e desenvolvimento de cursos, oficinas e palestras. O principal 

resultado que atingimos foi a qualificação de jovens, a mobilização, promoção e apoio a 

ações de combate ao racismo e ampliação dos direitos da população negra de bairros das 

cidades de Minas Gerais. 

 Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas em uma carreta. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 



 
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

d) cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc) 
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m ssão de real zar aooes descentralizadas voltadas a jovens afrodescendentes em 8 (oito)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

.J,áÊ;e..==;J:'=:'1?E.=%:.S !:l::
S=;1?'gg::FilÊ7: T: 3iB.'::'ãã''E'L7r;l'

ll:R:Sl:HB;$1X E;.'=iT J:::l i:.:?.=:z:m:
11. de ofício, por Iniciativa da Administração Pública Federal. quando esta der cansa ao
atraso na noeração de recursQ$ financeiros, limitada aQ excita período do atraso verifcado

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

contrapartida em bens e serviços. exigido da OSC depósito correspondente ao valor da

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Êl;l$#Hg$MHH$Hl%HFu:;
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Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

11. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimptemento
da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

lll.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos do controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula
Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramenta e avaliação. Incluindo

1. a verificação da existência de denúncias aceitas

1 1 a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea "b" do incisa l do $ 4' da
art. 61 do Decreto Ro 8.726, de 20161 "

111. as medidas adoradas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos
de controleinterno e externo;e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade daparcena

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no incisa il do capot do aít. 48 da Lei n' 1 3.019
de 2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento. nos termos da
Subcláusula Primeira. incisa 11. desta Cláusula

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento. desembolsados pela Fundação
Cultural Palmares. serão mantidos na conta corrente no 769827. Agência 0643-2. do Banca
0 rabi

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo
de Fomento serão aplicados em cadernetas de poupança. fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública , enquanto
não empregados na sua finalidade

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da C)SC e
autorização da Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação
de contas exigidas para os recursos transferidos

Subcláusufa Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas
bancárias

Teimo de Fomento ICPP - Prometo Caravana da Juventude Negra de Minas Gerais - S ICONV 8S8867/20 1 7
Processo 01420.1002274/2017-22



imç iii i:s iii:iiisi:zsszs i::iEi:ii

HhbliH$$:!ii üçwii

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

DA

!H#lilê#$HÜ1111ill:glHFÕ ::!
il:Ell.==XEI IHll IEl: IH=:=;H'g
1 -- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

a) promover o repassa dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso constante do plano de trabalho; ' '' '---- -'

b) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeta
do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devldol

$)1 H$$ianii&ii:Kii
.comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras improprledades de ordem técnica ou legal, fixando Q prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações
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e) analisar os relatórios de execução do objeto;

f) analisar os relatórios de execução financeira. nas hipóteses prp\fictaa nna n,'n c.
caput, e 60. $3'. do Decreto na 8.726. de 2016; - -vu u- 'a. av.

g) receber. propor, analisar e. se for a caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Fomento. nos termos do art. 43 do Decreto no 8.726. de 2016;

hl insHtuir Comlsjo n' 8.726nder2mento e Avaliação - CMA. nas termos dos artigos 49

designar o glesit n da parceria. que ficará responsável pelas obrigações previstas na
egislação regentes . ue zui'}, e pelas üemals atribuições constantes na

j )

k)

1 ) reter a liberação dos recusas quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem
justif cativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública

*," :;Rii11HHg$$$B&llsn:
n) publicar. no Diário Oficial da União. extrato do Termo de Fomento Rdivulgar informações referentes à parceria ce:ebrada em dados abertos e acessíveis

celebrada e seu respectivo plano de kabalho, nos termos do art. 1 0 da Lei Ra 1 3:01 9.de 20141

P) exercer atividade normativa. de controle e fiscalização sobre a execução da parceria
inclusive. se for o caso, reorientando as ações. de modo a evitar a descontinuidade
das ações pactuadasl

Processo 0 tome. 1 002274/20 1 7-22 aravana da Juventude Negra de Minas (gerais . SICONV 858867/2(1 17



q) informar à OSC os atou normativos e orientações da Administr8não
interessem â execução da presente Termo de Fomento; ' '' -'''

Pública que

r)
analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos anjjc3dos na Conota- .
do objeto do presente Termo de Fomento; ' ' '' -- -r"-'''" - 'u v-'-'''u-'uyav

s)

il llÍÊ93 i ::H e.x*;:::'::.::T::71=:':11:;
t)

acomnanhamen- - alas de celebração. alteração. liberação de recursos.
Termo de Fomento zaçao aa execução e a prestação de contas do presente

HI l l: lgSi:gx::'g;&';sa
11 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

zelar pela boa qualidade das ações e sewiços prestados. buscando
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

alcançar

c)

não utilizar2ol recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei n'

e) apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art.
63 a 72 da Lei n' 13.019/2014 e art. 55 do Decreto no 8.726. de 2016; )

f)

e da eficácia;
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Í)

J) quanto aos benst materiais e/au equipamentos adquiridos com os recursos deste

1. 1 ) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado

l.2) garantir sua guarda e manutenção;

J.3) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem

l.4) arcar com todas as despesas
manutenção e recuperação dos bensl

referentes a transportes: guarda conservação

liEÜ3=ãã,HllU:$;11U .'s$1 1:.IRIA:

k)

IÊÊwgRw:l$#lliH:$ign;\

h
e 34 da Lei n' 1 3.01 9e a execução da parceria. as mesmas condições exigidas nos art. 33

H:: :Ü $1HÜ31B:11 1# 1: galã m::
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bom desempenho dastençao da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao

Ihg:l:g:SH$ 1Çlã$H El$ãlll=s' ::
P) n. .Incluir regularmente no Siconv as informações e os documentos exigidos pela Lei na

mesmo slstml'r' '' inuiiüu-ü ãíilaiizaúú, e piesiuP çurll s uos recursos receoiaos no

parcela boervarursos nnanceirosl 48 da Lei n' 1 3.0 19. de 201 4. para Q recebimento de cada

) . , Coliiuriiçar à Adríiinisüação Pübiica suas alterações estatutanas
cartório. nos termos do art. 26, $5'. do Decreto no 8.726, de 201 61

após o registro em

h:: Ç! ::$B: il: :Bi: :,J':,.;E.Ê:qz.;E.=:, â :l:

1-:::Xl:ll$ 111XFzàâlT': :: :á==u'::: !u: !:'=ã:,!:

li:dHÊHil.IEg 131Bg F%T ll. llEl!:
v) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste
Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou

ld'e w v IW bXP 1 1 ÇÕ'sa bX+

slihsidiária da
admirüstração pública federal quanto à }nadimplência da OSC em relação ao referido
pagamento, aos ânus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes do
restrição à sua execução. nos termos do art. 42, incisa XX. da Lei n' 1 3.01 9. de 20141

w) quando for o caso. providenciar licenças e aprovações de projetc)s emitidos pelo
órgão ambiental competente. da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal
e concessionárias de servi.'nc R,',h';ann nnf -...... ..- -. .: - :-.l:--,L.... ' ' ''''--'- ''v'ww F'vv"v-'al wiiivlliiç u \'aqui iluü l iiiiUb Ua iegiSiaçaÜ
aplicáve!. ' ' '''''''' -- '-u'-'-'

CLAUSULAoiTAVA-oAALTEnAÇÃo b

b
Este Termo de Fomento poderá $eí müdiRcadu, eírl suas cláusulas e condições. excito
quanto ao seu objeto. com as devidas justi$cativas. mediante termo aditivo ou por certidão
de apostilamento. devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 rltrinta) dias
arltes do seu téml llo, observado o disposto«nos ans. 57 da Lei n' 1 3.019. de 20i4, e 43 do

'l'ermo de Fotllenlu K'PP - Prujeto Caravana da Juventude Negra de N4inas Gertiis - St('(')XV 858867 2017
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CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo selar privado para a realização de

fúbiica sendo facultada a ns.e serviços com recursos transferidos pela Admir istração
admln stração pública federal au ao portal ae compras disponibilizada pela

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para

Subcláusuta Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de

ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. -''

Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie
estarão restritos ao limite individual de R$ 1 .800.00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira. a OSC poderá

1 - pogüi" despesa em data posterior ao téíí-t-iiriu da execução do termo de fomento
somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigêncial

mas

:l:BG Z: g31 ZRF:':à:E= :% :s=.IÊ
Subcláusula Sexta. É vedado à Organização da Sociedade Civil:

1 - pagar. a qualquer título. servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipóteses previstas em'lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias

b
Tui'mo tle Fomento ICPP -- Prqeto Caravana da Juventude Negra {le l\4in:ls Gerais - SI('ON\r: 8588Á7'7íl l l
Processo01420.1002274/201'?-22 4 ' "' ''' " ''''--- -'- "--'--v' "v- '



pactuados. bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58.

Vl- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso. o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentada(s) pela OSC, na forma e prazos previstos

artseSiseEaodreOecree ne8e2nstrumento (art. 66.' captar. da Lei n' 13.a19, de 2014 c/c

vl!.
poderá valer se do apoio técnico de terceiros(art. 58. $1'. da Lel n' 13.019. de 2014)

Vltl- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos(art. 58. $1'. da Lei n' 13 01 9. de 2014}

IX- poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados
ncluidas as redes sociais na intelnel. aplicaüvos e outros mecanismos de tecnologia da
informação (art. 51 . $3o. do Decreto na 8,726. de 2016); e '

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos $$ 3'. 6' e 7o do art. 35 da Lei no 13.019
de 20't4, a Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da
parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas
demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações. o gestor é
responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas
final (art. 63 do Decreto no a.726, de 2016). ' '

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o incisa ll da
Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável pelo
monitaramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimaramento das
procedimentos. pela padronização de objetos. custos e indicadores e pela produção de
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência
a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49
capuz, do Decreto no 8.726, de 2016). ' '

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicameílte a fiiíi de avaliar a execução
das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta
Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro
desse colegiada para subsidiar seus trabalhos (art. 49. $$ 2' e 4'. do Decreto n; 8.726. de

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por
pelo menos l (um) serfidar ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadra

pessoal da administração pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50
do Decreto n' 8.726. de 201 6, sobre a declaração de impedimento dos membros que forem
designados.

Subcláusuia Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, Q
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, $2'
da Lel n' 13.019. de 2014>. Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria
poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo
respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da
Lel n' 1 3.019. de 2014 e de seu regulamento (art. 49, $5'. do Decreto na 8.726. de 201 6)

\
U
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

1- extinto pordecurso de prazo
1 1.

extinto, de comum acordo antes do prazo avançado, mediante Termo de Distrito; b
Tcrtno de Fomento ICPP -- Proyetu Caravana da Juventude Negra de Minas GJcf8i
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111- denunciado. por decisão unilateral de qualquer dos partícipes. independentemente
de autorização judicial. mediante prévia notiHcação por escrito ao outro participei ou

aLÜOriz.-a"ndido iaor decisão unilateral de qualquer dos partícipes. independentemente de
seguintes hipóteses: ularlte previa notificação por escrita ao outro participe. nas

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento

b) irregularidade ou inexecução injuslincada. ainda que parcial, do objeto, resultados ou
metas pactuadas (art. 61 . $4'. incisa 11, do Decreto no 8.726, de 2016);

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior
a um ano. sem prejuízo do disposto no $2' do art. 70 da Lei n' 1 3.019. de 2014;

d) violação da legislação aplicávell

e) cometimento de falhas reiteradas na execução

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentadosl

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

2'. incisa da Lei na 13.019 deiçoes que caracterizam a parceira privada como OSC (art.

Administraiçaoao bla execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à

outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável

IElll l SilKER llHl:l11ãFni,=;.!:
$FLmE;:G:;:sn!:B.a=mB:;:g ;i;
lllHE%HHI :u: fii!:m

l por culpa, dolo ou má
da sociedade civilnão
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

$g$i$$ RBã HFIBHli saIS: :1;
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

\ +' 'l l bu/ VHuul

responsável.
providenciada pela autoridade competente da administração públ ca. '"'' '

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

i:dwH#lli:: :: â :nfi:u
l l . nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parcerias ou

.:..-Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic
para títutas federais. acumulada mensalmente. até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento

'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
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Os bens patrimoniais adquiridos. produzidos. transformados ou construídos com recursos
repassa.dos pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao
objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração. sendo considerados bens
remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico paraesta finalidade. ' ' ' ''''' '' '

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados
com cláusula de inatienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de
extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento. a propriedade de tais bens
será transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o $5' do art. 35 da Lei n' 1 3.01 9, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC. na medida em que os bens serão
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela

' .' ' :'' '
organização.

Subçláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos
bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a

motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
11. o valor pelo qua! o bem remanescente fol adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcidos quando a motivação da rejeição estiver
relacionada ao seu uso ou aquisição

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o
valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo
do valera serressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros
ncfusive beneficiários da política pública obleto da parceria, desde que demonstrada sua
utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse social

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertido para o
órgão ou entidade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da
parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à execução
de açoes.de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar
a continuidade do objeto pactuado. seja por meio da celebração de nova parceria. seja pela
execução direta do objeto pela Administração Pública Federal

CLÁUSULA DECIDA QUARTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de
Fomento deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual
a exemplo de invenções, modelos de utilidade. desenhos industriais. obras intelectuais
cuttivares: direitos autorais, programas de computador e outros tipos de criação, a OSC terá
a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos ganhos económicos
resultantes da exploração dos respectivos bens imateriais, as quais ficarão gravados çom
cláusula de inalienabilidade durante'a vigência da parceria (art. 22 do Decreto n' 8.726. de

b
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Subcláusula Primeira. Durante q. vigência da parceria. os ganhos económicos auferidos
pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual.
gerados com os recursos públicos provenientes do Termo de Fomento. deverão ser
aplicados no objeto do presente instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula
seguinte

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos económicos fica assegurada
termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

nos

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis
de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na titularidade da OSC,
quando forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela
organização. observado Q disposto na Subctáusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria. os bens remanescentes passíveis
de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida
para o órgão ou entidade pública federal, a critério da Administração Pública, quando a
OSC não tiver condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto
pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria. seja pela execução direta do
objeto pela Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento. que se
responsabiliza integralmente por providenciar. independente de solicitação da
Administração Pública. todas as autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou
entidade pública federal utilize, sem ónus, durante o prazo de proteção dos direitos
incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens
submetidos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da execução desta
parceria, da seguinte forma:

1 - quanto aos direitos de que trata a Lei no 9.61 0, de 1 9 de fevereiro de 1 998, por quaisquer
modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:

a) a reprodução parcial ou integral

b)

c)

d)

a edição

a adaptação. Q arranjo musical e quaisquer outras transformações

a tradução para qualquer idioma:

a inclusão em monograma ou produção audiovisual

f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ética.
satélite. ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra
ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem
formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por
qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

\
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ã
as demaislus#oaem b Breu:e menta' o armazenamenlo em computador. a microfilmagem e

1.;BZ=T.S=::g.:g.:liZU5g.l;:l11,:; J:Z! Rã S:â::gbRÊ'E.ã=E",;ç;'

da curvar protegida; e de que trata a Lei n' 9.456, de 25 de abril de 1 997, pela utilização

utilização de programas de computador. Lei n' 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual. a OSC deverá apresentar
Relatório Parcial de Execução do Objeto no Siconv, na prazo de até 30 (trinta) dias após o
fim de cada exercício. sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses
ae duração da parceria. cantada da primeira liberação de recursos para sua execução

Subcláusula Segunda, Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual. o
gestor da parceria notificará a OSC para. no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar a
prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob
pena:,de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos fatos,
dentificaçâo dos responsáveis. quantificação do dano e obtenção do ressarcimento nos

lermos da legislação vigente. ' '' ' '' '''' ' -- '

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
\

1- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo. de metas propostas com o$ resultados já
alcançados, ' ' '

Teinlu cle Fomento ICPP - Prdeto Caravana da Juventude Negra de Minas Gerais
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do objetqescrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento

fotos, vídeos entre outros;omprovação do cumprimento do objeto. como listas de presença.

serviç os quando houver; e comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e

v.
.justificativa, quando for o caso. pelo não cumprimento do alcance das metas

Subcláusula Quarta. A OSC Ülca dispensada da apresentação dos documentos de nUC
tratam os incisos 111 e fV da Subcláusula Terceira quando já constaremdo Simnv

eleSubclausula Qu nta O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda. fornecer

1 - dos resultados já alcançados e seus benefícios

11 - dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas

liãHI $H :g;.Jg üi mm por meio de pesquisa
aração doconselho de

IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

i!=H.;EUiKmâH?iB;TEBH=:$;T:;
Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da
produção de relatório técnico de monítoramento e avaliação quando: ' ''' ---

!!.i#Hs:g'H:K'Í=:;w'im:s:s;i=:
curso for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no
de 20' 6; QU iiiViil\QrdHBRIQ e avauaçãQ dQ que trata o art. 51 do Decreto Rü 8.726,

111- for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do obieto
de admissibilldade realizado pelo gestor. ' ' ' ' -' '-'''' mediante juíza \
Suboláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá
1 .

descrição sumária das atividades e.metas estabelecidas
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do objeto;escrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento

fotos. vídeos entre outrosl provação do cumprimento do objeto, como listas de presença.

serviços quando houvera e comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e

v.
justificativa. quando for o caso. pelo não cumprimento do alcance das metas

$ubctáusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentes de que
tratam os incisos 111 e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem do Siconv.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá
elementos para avaliação

ainda,fornecer

1 - dos resultados já alcançadas e seus benefícios

11 - dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas:

111 - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser Indicado por meio de pesquisa
ae sal:staçao, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de
política pública setorial. entre outros; e ' '- -'

IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do obleto

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas
por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de
traoalrlo, conforme definido no incisa IV do caput do art. 25 do Decreto no 8.726. de 201 6

Subçláusula Sétima. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da
produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:

1- a parceria for selecionada por amostragem, conforme eto do Ministro de Estado ou
üo dirigente máximo da entidade da administração pública federal, considerados os
parâmetros definidos pelo Ministério da Transparência. Fiscalização e Controladorla-Geral

11- far identificado a descumprimento injustí$cado do alcance das metas da parceria no
curso das ações de monitoramento e avaliação de que trata a art. 51 da Decreto na B.726.
de 2016;ou b
de admiss biHdade realizado pela gest dade na execução parcial do objeto. mediante Juízo

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá

1 . descrição sumária das atividades e.netas estabelecidas
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liTlll"li:T.illl IHX =U'FI)$E:.,IEl=i:ç!::f
l l l. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública

ãu:T',P:=:=:::\':Eg=EFu:;'E;ç=si,s
presentados pela OSC,
os estabelecidos neste

li 11111:lllli $S.IF :::!':.5:'=.: !:!: H:'=.E.::* *.::
Vl- o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor da
parceria, que deverá: ' ' ' '

a) avaliar a$ metas jó alcançadas e seus benefícios; e

b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes

l
2.
3.

aos impactos económicos ou sociais:
ao grau de satisfação do público-alvo; e
á possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

Subcláustda Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria

HlêWilHHHHllHIHHg$
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da
parceria elaiorio F'arcial ae Execução do Objeto. for constatado o alcance das metas da

Subctáusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas

:h:!!:'::'=!LF:'U::'=:?n::,!:g:J'T'!=':ág:;'::gi.:: 'Z''l g:'':JS
apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação. Relatório Parcial de

avall uçao Financeira. que subsidiará a elaboração do relatório técnico de monitoramento e

}

G
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira. quando

b:H:l;=='==gif: :: :: il:'=: :!J:u'=\ ii :
1 1- o extrato da conta bancária específica;
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111- a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso. que deverá conter
a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos.
especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão
ou entidade da parceria. vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no
custeio de uma mesma parcela da despesa;

lv.
a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

V- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites.
com data do documento, valor. dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou
sewfço

Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos l a 111 da Subcláusula Décima Segunda quando já constaram do

iconv

Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira
quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará

Q exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens,
conforme aprovado no plano de trabalho. observado o disposto no S 3Õ da art. 36 do Decreto
n' 8.726, de 2016; e

11- a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente
específica da parceria

Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64. $2', da Lei n' 13.019, de

Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e
avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria
notificará a OSC para, na prazo de 30 (trinta) dias:

1- sanara irregularidade

11- cumprir a obrigação; au

111- apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Sétima. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na
Subcláusula Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação
conforme o caso

Subcláusula Décima Oitava. Serão ;glosados .os valores relacionados a metas
descumpridas sem justificativa suficiente

Termo de Fomento ICPP - Prometo Caravana da Juventude Negra de Minas Gerais - SICONV 858867/20t 7
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Subcláusula Décima Nona. Se persa;ür allirregularidade ou inexecução parcial do objeto.

li.,;.=ECgÊT=lEliSiE'E=i !'l=:;;'.". " .«""".

2016; ouretenção das parcelas dos recursos nas termos do art. 34 do Decreto na 8.726. de

lii TllUgl i:lEl:lR IÊF\ n !ai.. « '""",;.
bl 1. nea instauração de tomaina de. contas especial, se nâo houver a devolução de que trata

1;:11g :SH1 14H$HI =':=:31'=3;;!T:'::

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

BMHlê$Wl$1iiH$!; zmm:u{à
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da
parceria. com comparativo de metal propostas com os resultados alcançados=

Termo de Fomento ICPP - Prqjeto Caravana da Juventude Nep[8 de Minas Gerais
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Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido,

IÜÉll: g illm;:":: le realizadas, inclusive rendimentos
to. que possibilitem a comprovação

quandol' o complovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica,

l l l.
o extrato da conta bancária específica

V- a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houvera e

com data do ''-- --das notas e dos compfovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites,
serviço çuííleíiio. valor, aaaos da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou

de --- ....ula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
Siconv. os incisos l a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem do

quando exigido. será feita pela Administração Pública e contemplara:
Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira.
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despesas constantes n- -n-- anão bancária. por meio da aferição da correlação entre as
espec Rca da parceria . Idçuu ae pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente

Ug l,:ill: B E IUll ):1111 :llã:lÊ;:l:;ll
os resultados alcançadas. o
fará a decisão da autoridade

das metas da parceria; ntas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e

li !gE lllãEXill:$HIFI'!:z's: mi: ?::: ç \

rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses

a) omissão no dever de prestar contas

trabalhaescumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antinPnnÂminn- A-.
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. v--"vv, vu

iH$Hg191$HH$ anã : :
:FÊ:=:é=:ã,==5,EH

ção de contas final caberá à
a eta diretamente subordinado,

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente

i,E:BEK:HSH;,T:l.nllHliiH:::llXll
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11- sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação:
dias, prorrogável. no máximo, por igual período.'

no prazo de 45 (quarenta e cinco)

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:

1- na caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas. registrar no Siconv as
causas das ressalvas;e

30 (trinta) dias: de rejeição da prestação de contas. notificar a OSC para que. no prazo de

al devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do
objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
b) . . solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse
público. mediante a apresentação de l lavo plano de trabalho. nas' lermos do $2P do art. 72
da LeinP13.019, de 2014. '

Subcláusula Vigésima. O íegistro da aprovação com ressalvas da prestação de contas
possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação de sanções

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública devera se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea "b" do incisa ll da Subcláusula Décima Nona
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações
compensatórias ato de competência exclusiva do Ministro de Estado ou do dirigente
máximo da entidade da administração pública federal. A realização das ações
compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto
para a execução da parceria.

Subcláusula Vigésima Segunda
ressarcimento ao erário ensejará:

Na hipótese de rejeição da prestação de contas. o não

1 . a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigentes e

11- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Siconv e no Siafi
enquanto perduraram os motivos determinantes da rejeição

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas filial pela
Administração Pública será de (150) cento e cinquenta dias, contado da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por
ela determinado, podendo ser prorrogado. justificadamente, por Igual período. desde que
não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima
Terceira, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas \

b
1- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas
parcenasle

11- não impl.ica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras. punitivas"ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados ao$ cofres públicos
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$
Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os ates que dela decorram
dar-se-ão no Siconv. permitindo a visualização por qualquer interessado.

iSE:i :lg1:1:1118E !u : ! s : ::;â: ã : ::

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

1- advertência

1::i' EX ::iB * ='=m:::E=;u:m''.=

mim:lSRm=;gm,f:#':;Lpreventivo e será aplicada
mblto da parceria que não

\

h
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natureza e a gravidade da Infração cometida. as peculiaridades do caso concreto. as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a
administração pública federal

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de lO (dez) dias
contado da data de abeRura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração
de Inidone;dade é de competência exc:usava do Ministro de Estado

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta
Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de lO (dez) dias. contado da data de
ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na
Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de
declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente. como
inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
administração pública federal destinadas a aplicar a$ sanções previstas nesta Cláusula.
contado da data de apresentação da prestação de cantas ou do fim do prazo de 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de
prestar contas, A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado
à apuraçãa dainfração

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus
alas de promoç.ão e divulgação do prajeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou
forma, a participação da Fundação Cultural Palmares de acordo com a Manual de
Identidade Visual deste

Subcláusula única. A publicidade de todos os ates derivados do presente Termo de
Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, Informativo ou de orientação social.
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração
de velar ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento. fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá
ser providenciada pela Fundação Cultural Palmares

\

CLÁUSULAVIGÉSIMA-DASVEDAÇÕES
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De acordo com os Ans. 39 e 40 da Lei n' 1 3.01 9/2014, ficará impedida de celebrar qualquer
modalidade de parceria prevista nesta Leí a Organização da Sociedade Civil que

Artigo 39

1 - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira. não esteja autorizada a funcionar
noterritório nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada

111 - tenha como dirigente membro do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha feia, colateral ou por
afinidade,até o segundo grau

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos Últimos cinco anos
exceto se:

a) for sanada a irregularidade
eventualmente imputados;

que motivou a rejeição e quitados os débitos

b) for reconslderada ou revista a decisão pela rejeição

c) a apreciação
suspensivo;

das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito

V - tenha sido punida
penalidade:

com uma das seguintes sanções pelo período que durar a

a) suspensão de
administração;

participação em licitação e impedimento de contratar com a

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos: (incisa ll
art. 73 da Lei 130.19;2014)

d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicadas cam a base no incisa ll; (incisa 111, art. 73 da Lei 1 3.019/2014);

\

Vt -- tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 08 (oito) anos;
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Vll tenha entre seus dirigentes pessoa

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação. em
decisão irrecorrível. nos últimos 08 gaita) anos;

b) julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança. enquanto durar a habilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos 1, 11 e 111 do aít. 12 da Lei n' 8.429 de 2 de junho de 1 992.

$ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parceria em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou a
população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública. sob pena de
responsabilidade solidária

$ 2' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para
celebrar enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pela qual seja
responsável a organização da sociedade vivi! eu seu dirigente

$ 4o Para fins do dispositivo na alínea a do Incisa IV e no $ 2', não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na tiberação de repasses pela
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento. se a organização
da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento

$ 5' A vedação prevista no incisa ll não se aplica à celebração de parecerias com
entidades que, pela sua própria natureza. sejam constituídas pelas autoridades
referidas naquele incisa, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de
colaboração. no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente
como dirigente administrador público.

$ 6' Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de políticas públicas

Artigo 40

E vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto.
envolvam ou incluam. díreta ou indiretamente, delegação das funções de regulação. de
fiscalização. de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. X
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os paítícipes deverão ser
encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade
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pública federal, sob a coordenação e supewisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal - CCAF. órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza emineotemcRlte
jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização
da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no incisa XVll
do capuz' do art. 42 da Leí n' 1 3.01 9. 2014, no aít. 88 do Decreto Ro 8.726, de 2016. e em
Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa;
será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da
Justiça Federal, Seçãa Judiciária de Brasilia/DF. nos termos da incisa l do art. 109 da
Constltuiçãa Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo. os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme. foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. que vão assinadas pelos
partícipes e pelas testemunhas indentificadas. para que produza seus legais efeitos, em
Juízo oufora dele

Pela Instituição:

Brasília/DF,28 de dezembro de 201 7

Pela

Presidente da Fundação Cultural Palmares-FCP/MinC

TESTEMUNHAS

[dentidade: {YVX g CSq. ç,36
CPP:o03. $Sq.08É,-tq cpr: 00S;'3 /t C) 7SC . o \ \
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Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

 

I. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Caravana Da Juventude Negra De Minas Gerais – 2ª Edição 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 28/12/2018 a 31/12/2021 

 Número de Beneficiados: 2.160 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas as oficinas de Produção 

Musical, fotografia e vídeo, informática básica, produção de blogs, sites e mídias 

sociais, oficina de DJ, danças urbanas, youtuber, elaboração de projetos e palestras 

sobre relações étnico-raciais. Para executar o projeto foi necessário um Coordenador 

do Projeto, jornalista, oficineiros, palestrante e um produtor musical. 

O objetivo geral do projeto foi formar jovens de baixa renda, sobretudo negros, que 

vivenciam uma realidade muito desigual em termos de oportunidades, com altos níveis de 

violência e falta de espaços de cultura e lazer. O principal resultado que atingimos foi a 

qualificação de jovens, a mobilização, promoção e apoio a ações de combate ao racismo e 

ampliação dos direitos da população negra de bairros das cidades de Minas Gerais. 

 Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas em uma carreta e online. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

d) cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc) 

 





































































 
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

III. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Viver Bem e Saudável – Esporte, Saúde e Educação 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 29/07/2017 

 Número de Beneficiados: 100 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas palestras, seminários e um 

treino coletivo de Taekwondo. Para executar o projeto foi necessário um 

seminarista/palestrante. 

O objetivo geral da ação foi discutir a promoção da saúde tendo como eixo principal a 

interface entre a estratégia Saúde da Família e a Saúde mental, com ênfase na Prevenção 

do uso abusivo do Álcool, tabaco, Crack e Outras Drogas, bem como contextualizar a 

política de redução de danos, principalmente na conscientização de jovens, dos malefícios 

causados pelo uso, assim como apresentar modalidades e caminhos saudáveis, como a 

prática de esportes, atividades culturais e educativas e educação projetada no esporte. 

O principal resultado que atingimos foi a possibilidade de envolver os participantes na 

pratica do esporte, trazer o conhecimento do desporto agradável de uma competição, além 

de proporcionar hábitos saudáveis, disciplina, autocontrole e respeito que contribuem para 

formação de cidadãos conscientes. 

Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas na E.E.Maria de Lourdes de Oliveira. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal: Os seminaristas/palestrante eram 

graduados em Ed. Física com Honoris Causa em Artes Marciais pela Faculdade 

Einstein, com Certificação de Mestre Artes Marciais e o outro profissional era 

graduado em Enfermagem e Obstetrícia e Pós Graduado e Especialista em Atenção 

Básica em Saúde da Família. 

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 



PLANO DE TRABALHO

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS/EVENTOS

1 NOME DO PROJETO/EVENTO Viver Bem e Saudável – Esporte, Saúde e Educação

2 DATA 29/07/2017 3 LOCAL

E.E.Maria de Lourdes de Oliveira
Rua José isidoro de miranda -140-
Maria Goretti Belo Horizonte MG-

cep 31930-540

DADOS DO PROPONENTE
(Os itens 4 a 11 devem ser preenchidos com informações referentes à pessoa jurídica que apresenta a proposta

de projeto e/ou evento.)

4 EMPRESA/ENTIDADE
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas

– ICPP

5 CNPJ 08.600.544/0001-04

6 ENDEREÇO Rua Cabedelo nº 89 – Bairro São Gabriel

7 CIDADE Belo Horizonte 8 UF
Minas
Gerais

9 CEP 31980500

10 TELEFONE 31-971797852 11 CEL 31971797852

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
(Os itens 12 a 21 devem ser preenchidos com informações referentes ao representante legal da empresa/entidade proponente.)

12 NOME Gladstone Otoni dos Anjos

13 RG MG-6.315.836 14 ORG. EXP. SSPMG 15 CPF 84816910620

16 ENDEREÇO Rua Cabedelo nº 91 – Bairro São Gabriel

17 CIDADE Belo Horizonte 18 UF MG 19 CEP 31980-500

20 TELEFONE 31971797852

21 E-MAIL Icpp.instituto@gmail.com

22
APRESENTAÇÃO

(Este item deve conter uma breve descrição do projeto/evento a ser realizado, informações sobre
o local, público esperado, programação, e, interesse turístico do mesmo.)

A Discutir a Promoção da Saúde tendo como eixo principal a interface entre a estratégia Saúde da
Família e a Saúde mental, com ênfase na Prevenção do uso abusivo do Álcool, tabaco, Crack e Outras
Drogas. Contextualizar a Política de Redução de Danos, principalmente na conscientização de jovens
dos malefícios causados pelo uso, bem como apresentar modalidades e caminhos saudáveis, como a
prática de esportes, atividades culturais e educativas, educação projetada no esporte fortalece a saúde,
desperta a socialização e a disciplina, amplia a concentração e consequentemente a evolução e o
crescimento pessoal. A realidade da maior parte dessas crianças e adolescentes do nosso município, é
a de carência financeira, de desestruturação familiar, de ociosidade, que vem contribuindo para o alto
índice de uso de DROGAS nesta faixa etária. Tal situação traz como consequência o abandono e
insucesso escolar, o abandono familiar e a prática de atos infracionais.Oferecer à possibilidade de
praticar o esporte, conhecer o desporto agradável de uma competição, de hábitos saudáveis, disciplina,
autocontrole e respeito que contribuem para formação de cidadãos conscientes. Possibilitar o
surgimento de novos atletas ( alto rendimento ) que no futuro possam participar de eventos esportivos



em nível Municipal, Estadual, nacional e Internacional,encaminhando os atletas para campeonatos
dentro e fora do país.

O projeto será executado pelo Srº Júlio César de Mello, Educação Física CREFnº 12545\MG, Honoris
Causa em Artes Marciais pela Faculdade Einstein, com Certificação de Mestre Artes Marciais a nível
Municipal, Estadual e Internacional, tendo no seu Curriculum várias Homenagens pela: Câmara
Municipal de Belo Horizonte, Câmara Municipal de Ribeirão das Neves, UIAMA – União Internacional
das Artes Marciais das Américas e a Medalha do Mérito pela Rede Mineira de Cidadania.

Seminarista e Palestrante, Srº Marco Antônio Garcia Vieira, Graduado em Enfermagem e Obstetrícia,
Membro da Comissão de Prevenção ao Crack da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, Presidente
do Conselho Municipal de Saúde de Viçosa\MG, Pós Graduado e Especialista em Atenção Básica em
Saúde da Família, e Tutor do Programa “ Caminhos do Cuidado ” – Prevenção de Crack, Álcool e outras
Drogas pelo Ministério da Saúde.

23 PÚBLICO ALVO
(Este item deve descrever o público a ser atingido: origem, faixa etária, quantidade, etc.)

DESCRIÇÃO
Crianças, Jovens, Adolescentes, Adultos e Melhor Idade faixa etária

livre

ESTIMATIVA
100 pessoas

24 PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DO OBJETO
(Registrar a data de início de fim do projeto/evento propriamente dito.)

Início: 29 / 07 / 2017 Término: 29 / 07 /2017
Duração prevista: 01 dia(s)

25
ORÇAMENTO

(Informar o custo de todos dos itens elegíveis na execução do projeto ou evento, objetos do
patrocínio da BELOTUR, acompanhados em anexo de 03 orçamentos)

ITEM UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1
Custo Viagem, Hospedagem e
Diárias
Palestrante: Marcos
Cidade Juiz de Fora\MG

1 1 3.770,00 3.770,00

Aluguel Jogos de Mesa c\ 4 Cadeiras 120 120 1,50 180,00
Custo Seminário e Atualização
Poomsae
Mestre Júlio César de Mello

1 1 1.500,00 1.500,00

Aluguel de Van – Transporte Alunos
Projeto 1 1 1.350,00 1.350,00

Refeições e lanches 100 100 20,00 2.000,00
Gráfica – Confecção dos Certificados
(100 Unidades . Folder ,divulgação ,e
artigo pos evento

1000 1000 1,45 1.450,00

Camisas Promocionais 100 100 25,00 2.500,00

Liga Mineira de Taekwondo 1 1 3.232,00 3.232,00



TOTAL (R$) 15,982,00

26 ESPECIFICAÇÃO DO APOIO SOLICITADO
(Este item deve informar qual o valor em R$ do apoio financeiro solicitado à Belotur.)

Solicitamos apoio financeiro de 15,982,00 Reais a Belotur para evento na regional Nordeste inicial .

27 LOCAL/DATA Belo Horizonte,
13 / 07 /2017 28

NOME DO
PROPONENT

E
Gladstone Otoni Dos Anjos

29 ASSINATURA DO PROPONENTE







 
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

IV. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Viver Bem E Saudável, Saúde, Esporte, Lazer 

 Entidades Parceiras: Secretaria de Estado de Esportes 

 Período de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017 

 Número de Beneficiados:  

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram adquiridos material esportivo e uniformes 
para inclusão de jovens e adultos carentes na prática esportiva de Futebol Americano. 

O objetivo geral projeto foi a aquisição mencionada a fim de dar continuidade ao projeto 

de Futebol americano. O principal resultado que atingimos foi a iniciação da prática 

esportiva à adolescentes e adultos das comunidades atendidas, promoção do desporto 

como fator de alto controle e respeito para formação de cidadãos conscientes e ocupação 

do tempo livre. 

Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas no campo cedido pela Secretaria de Esporte. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

 



 

Instituto Educacional para Conscientização e 
Realização de Políticas Públicas – ICPP 

CNPJ: 08.600.544\0001-04 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO RELATIVO À PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
DO TERMO DE FOMENTO Nº 1671001581/2017 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: 01/ 2024 

PERÍODO A QUE SE REFERE ESTE RELATÓRIO: 27/12/2017 a 27/12/2018 

DATA DE ENTREGA DESTE RELATÓRIO: 29/01/2024 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE RELATÓRIO: GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

 



 

1. DOS RESULTADOS 
1.1. Descrição pormenorizada das etapas e ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto. 

META 

TIPO(S) DE 
ATENDIMENTO 
VINCULADO(S) 

À META 

 

ETAPA(S) 
VINCULADA(S) 

À META 

PRAZO PARA 
CONCLUSÃO 

DURAÇÃO 
DA META 
EM DIAS 

STATUS (NÃO 
INICIADO, EM 
ANDAMENTO, 
CONCLUÍDO, 
PARALISADO) 

DESCRIÇÃO 
PORMENORIZADA DAS 

AÇÕES DESENVOLVIDAS 
PARA O CUMPRIMENTO 

DA META 

JUSTIFICATIVA PARA 
DESCUMPRIMENTO E/OU 
PARALISAÇÃO DE METAS 

01 Aquisição de Bens Uniformes 
completos 
materiais 
esportivos para 
crianças ,jovens e 
adulto 

25/06/2018 180 DIAS CONCLUÍDO Cotação de menor preço para 
aquisição dos uniformes 

Não há. 

 

1.2. Resultados e benefícios alcançados em comparação com as metas referentes ao período de 27/12/2017 a 27/12/2018: 

META 

TIPO(S) DE 
ATENDIMENTO 

VINCULADO(S) À 
META 

ETAPA(S) VINCULADA(S) À 
META 

RESULTADOS E BENEFÍCIOS 
ALCANÇADOS NO PERÍODO 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ALCANCE DE 
RESULTADOS (SE FOR O CASO) 

01 Aquisição de Bens Uniformes completos materiais 
esportivos para crianças ,jovens 
e adulto 

Iniciação da prática esportiva à crianças e 
adolescentes das comunidades atendidas; 
Promoção do desporto como fator de alto 
controle e respeito para formação de cidadãos 
conscientes; Ocupação do tempo livre, 
evitando o agravamento de distorções 

Não há. 

 

 



1.3 Descrição e demonstração dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas por ocasião da execução do objeto.  

A execução das práticas esportivas possibilitou uma maneira sadia de canalizar a energia das crianças e adolescentes para o esporte, contribuindo assim para o desenvolvimento 
físico, intelectual e consequentemente afastando-o das DROGAS e da marginalidade. 

 

2.2. Fotografias, vídeos, depoimentos e outros suportes que permitam a verificação, por imagem, do andamento da execução da parceria. Incluir 
descrição das fotografias, vídeos e outros suportes, demonstrando a situação apresentada. (caso a parceria envolva aquisição de bens permanentes, 
acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas deverão mostrar os bens plotados em bloco e em separado, caso já tenham sido 
adquiridos. (caso a parceria envolva aquisição de veículo automotor, acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas devem mostrar o 
veículo automotor plotado, evidenciando a placa dianteira e traseira, assim como o lado direito e esquerdo, caso já tenham sido adquiridos. (caso a 
parceria envolva reforma ou obra, acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas deverão evidenciar a placa e o local da reforma ou 
obra em andamento ou concluída.  

 

 

FOTOGRAFIA/VÍDEO/OUTROS SUPORTES: 
 
 
CONFORME DOCUMENTO ANEXO – AS FOTOS, NA ÍNTEGRA, ESTARÃO DISPONÍVEIS NO 
ENDEREÇO: 
https://drive.google.com/drive/folders/198LYdwkQ4U0h9CukNakyYGZYENGc7OBz?usp=drive_link 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS, CNPJ Nº 08.600.544/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal GLADSTONE OTONI DOS ANJOS, CPF Nº 848.169.106-20, DECLARA, para fins de monitoramento e avaliação do TERMO DE FOMENTO 

nº1671001581/2017, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que os recursos necessários para cumprimento da legislação trabalhista foram devidamente 

repassados pelo SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, sendo responsabilidade exclusiva desta entidade o futuro adimplemento das 

obrigações, nos termos do § 7º do art. 33 do Decreto nº 47.132, de 2017.  

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

Presidente do INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS 

 
 

 
 

  



 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS 

 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS, CNPJ Nº 08.600.544/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal GLADSTONE OTONI DOS ANJOS, CPF Nº 848.169.106-20, DECLARA para fins de monitoramento e avaliação do TERMO DE FOMENTO 

nº1671001581/2017, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que são verídicas todas as informações contidas neste RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 

e que os documentos comprobatórios do alcance dos resultados aqui apresentados se encontram a disposição para análise do Gestor e da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação vinculados a esta parceria. 

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024. 

 

 
GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

Presidente do INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS 

 

 

















 
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 

Atestamos ou ( Declaramos ) que a Empresa: Instituto Educacional 
para Conscientização e Realização de Politicas Publicas - ICPP 

inscrita sob nº CNPJ: 08.500.644\0001-04, responsável jurídico Srº 
Gladstone Otoni dos Anjos – Presidente com SEDE em Belo Horizonte 

no Estado de Minas Gerais, Para eventos culturais fazendo 
realizações no local. 

 
O instituto ICPP demostrou capacidade técnica na realização do 

Projeto Caravana da juventude negra Mg realizado anualmente em 17 
municípios do estado de Minas Gerais. 

Além realizador de eventos anualmente presta serviços. Montagem de 
Palco, Iluminação, Telão, Equipamento de Sonorização, Buffet, 

Controle de Acesso, Bombeiro Civil Profissional e Ambulância UTI 
Completa C\ Médico e Enfermeiro, no Evento realizado no Estádio do 

Mineirinho, em Belo Horizonte-MG 
 
 

Coronel Fabriciano, 05 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Hudson Roberto Lino 
Presidente da ABITS 

CNPJ 17.670.132/0001-23 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
CORONEL FABRICIANO 
05/11/2022 

 

 

  

CNPJ: 03.356.819/0001-84 
 

 

 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
Atestamos ou ( Declaramos ) que a Empresa: Instituto Educacional 
para Conscientização e Realização de Politicas Publicas - ICPP 
inscrita sob nº CNPJ: 08.500.644\0001-04, responsável jurídico Srº 
Gladstone Otoni dos Anjos – Presidente com SEDE em Belo Horizonte 
no Estado de Minas Gerais, Para eventos culturais fazendo 
realizações no local. 

 
O instituto ICPP demostrou capacidade técnica na realização do 
Projeto Caravana da juventude negra Mg realizado anualmente em 17 
municípios do estado de Minas Gerais. 
Além realizador de eventos anualmente presta serviços. Montagem de 
Palco, Iluminação, Telão, Equipamento de Sonorização, Buffet, 
Controle de Acesso, Bombeiro Civil Profissional e Ambulância UTI 
Completa C\ Médico e Enfermeiro, no Evento realizado no Estádio do 
Mineirinho, em Belo Horizonte-MG 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                               
Renato Gregório de 

Jesus Presidente 
 















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZACAO E REALIZACAO DE POLITICAS
PUBLICAS - ICPP
CNPJ: 08.600.544/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:58 do dia 12/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2026.
Código de controle da certidão: 1955.8E48.CD71.9849
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZACAO E REALIZACAO DE
POLITICAS PUBLICAS - ICPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.600.544/0001-04
Certidão nº: 78900007/2025
Expedição: 17/12/2025, às 13:22:49
Validade: 15/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZACAO E REALIZACAO
DE POLITICAS PUBLICAS - ICPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 08.600.544/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



COORDENADOR GERAL 

GLADSTONE OTONI – PRESIDENTE ICPP 

 

 

 

OBS: Por ser o Sr. Gladstone o único dirigente da ICPP, somente 
os documentos dele foram apresentados, suprindo o solicitado 
na DEC ANEXO III.  



Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.



COORDENADOR EXECUTIVO DO PROJETO 

GEOVANE WAGNER OLIVEIRA 

 

- Contrato Social anexo à documentação de Geovane Oliveira, apresentado para fins 
de comprovação dos atestados de capacidade técnica referentes à execução de 
projetos culturais e à operacionalização da PNAB, em nome da empresa “MHARK”, da 
qual Geovane Oliveira é sócio-proprietário. Ressalta-se que os atestados apresentados 
também mencionam Geovane Oliveira como responsável/executor pelas aƟvidades 
desenvolvidas. 



Geovane Wagner de Oliveira 
Brasileiro, divorciado, 37 anos 

Rua Zircônio, 175 – APTO. 102 BL 03 – Camargos - 30.520-170 – Belo Horizonte / MG 

(31) 98402-2699 - geovanewo@gmail.com 
 

 

Formação Acadêmica 
 

 

 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DE MARKETING 

UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 
 

Cursos De Aperfeiçoamento 
 

PROFISSIONALIZANTES 
Técnicas de Chefia e Liderança 

Marketing Pessoal – Aperfeiçoamento/Atualização  

Qualidade Total Como Ferramenta Gerencial  

Estratégias Para Venda Externa  

Jogos e Simulações em Treinamentos  

Administração Financeira Para Pequena e Média Empresa

  

Empreendedorismo “Aprendendo a Empreender”  

Como Vender Mais e Melhor  

Análise e Planejamento Financeiro  

Gerenciamento de Projetos (PMI) 

Recolocação Profissional: “Projeto Visão – Orientando para 

o Mercado”  

Vendas, Qualidade no Atendimento e Marketing Pessoal

  

Operador de Telemarketing  

Auxiliar Administrativo, Auxiliar Financeiro, Auxiliar de Dep. 

Pessoal, Secretariado 

 

PALESTRAS/SEMINÁRIOS/OFICINAS DE TREINAMENTOS 
A Educação em Suas Mãos (Seminário-2011) / Educação por Competências (Palestra-2012) 

Avaliação por Competências (Oficina-2010) – SENAC-BH 

 

IDIOMAS 
Inglês (Nível Avançado – Curso em andamento) CCAA – Centro de Cultura Anglo Americana. 

 

INFORMÁTICA 
Informática Básica e Avançada – Gerenciamento de Projetos com MS-Project -Designer Gráfico - Montagem, Manutenção e 

Configuração de Micros / Montagem, Administração e Segurança de Computadores em Redes. 

 

Atividades Profissionais 
 

MHARK – CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
Cargo Ocupado: CEO - Consultor Empresarial 

Funções Desempenhadas: Administrador responsável pelo gerenciamento geral da empresa, Consultoria Administrativa e de 

Marketing de vários clientes de grande porte como: Vale, Petrobrás, AngloGold, Cemig dentre outras. 

Período: 10/2014 até o presente. 

 

UFMG - COLTEC 
Cargo Ocupado: Supervisor Adjunto da Secretaria Executiva / Professor 

Funções Desempenhadas: Responsável pela Implantação e organização dos Cursos do PRONATEC em Minas Gerais nos Polos 

Remotos. Gestor Executivo de Projetos. Como professor cuidei da Elaboração do curso Técnico em Gestão Empresarial, 

(Disciplinas nas áreas de Gestão e Marketing – Autorizado pela Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG). Cursos PRONATEC: 

Auxiliar Administrativo e Financeiro; Técnicas em Vendas, Qualidade no Atendimento ao Cliente, Departamento De Pessoal e 

Marketing Pessoal, Gestão de Pequenos Negócios (Empreendedorismo).  

Período: 01/2013 até 09/2014. 

 

TREINAR 
Cargo Ocupado: Gerente Comercial / Consultor Empresarial 

Funções Desempenhadas: responsável por toda a Gestão Administrativa-Comercial das unidades Centro/BH, Sto. Agostinho/BH 

e Contagem. Responsável pelo gerenciamento geral do setor, passando por formatação do quadro de funcionários, treinamentos; 

criação das campanhas de Marketing até o gerenciamento dos recursos e suas aplicações na área comercial.  

Período: 01/2012 até 01/2013. 
 

 

 



SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
Cargo Ocupado: Orientador de Cursos (Cursos Técnicos e de Formação Básica) e Palestrante 

Conteúdo Ministrado: Técnico em Gestão Empresarial, Técnico em Segurança do Trabalho e Técnico em Secretariado (Disciplinas 

nas áreas de Gestão e Marketing – Autorizado pela Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG). Auxiliar Administrativo e 

Financeiro, Secretariado; Técnicas em Vendas, Operador de Telemarketing, Qualidade no Atendimento ao Cliente, Departamento 

De Pessoal e Marketing Pessoal, Gestão de Trabalhos Autônomos (Empreendedorismo), Gestão de Pequenos Negócios, IPD 

(Introdução ao Processamento de Dados), Conceitos Básicos de Hardware e Software, Windows, Microsoft Office básico e 

avançado. Open Office. Domínio do Teclado do Micro Computador (Digitação), além de vários cursos da área de Gestão, 

Marketing/Comércio e Vendas, e Aprendizagem Comercial.  

Período: 03/2005 até 01/2012. 

 

MICROLINS – FORMAÇÃO E PROFISSÃO 
Cargo Ocupado: Gerente Comercial / Diretor Executivo 

Funções Desempenhadas: responsável por toda a Gestão Administrativa-Comercial da unidade Barro Preto/BH. Responsável pelo 

gerenciamento geral do setor, passando por formatação do quadro de funcionários, treinamentos; criação das campanhas de 

Marketing até o gerenciamento dos recursos e suas aplicações na área comercial, englobando também as seguintes atividades: 

• Marketing (Elaboração e lançamento de campanhas institucionais, desenvolvimento de políticas de marketing e demais 

atividades da função). 

• Administrativo (elaborei o planejamento anual estratégico, estrutura física, recepção, suporte necessário às demais 

áreas). 

• Financeiro (contas a pagar, contas a receber, gestão de custos, planejamento financeiro, fluxo de caixa, apuração de 

resultados e apresentação à presidência). 

• Recursos humanos (processos de recrutamento e seleção, capacitação, eventos internos e externos, comunicação 

interna. realizei treinamentos específicos para cada área de atuação: Pedagógica, comercial interno e externo, equipe 

gestora, financeiro, recepção, etc). 

• Departamento pessoal (departamentalizei o quadro de funcionários e realizei as rotinas de departamento pessoal, criei o 

Manual de Conduta para os funcionários). 

• Contabilidade (rotinas contábeis e fiscais). 

• Comercial (apoio ao gerente comercial externo para fechamento e acompanhamento de novos negócios). 

• Consultoria (apoio à presidência do grupo, para garantir a entrega e execução satisfatória dos serviços e a tomada de 

decisão mais cabível ao negócio). 

• Jurídico (Elaborei e revisei os contratos da empresa tanto com os clientes quanto com parceiros e/ou fornecedores. 

Representei a empresa como preposto em audiências judiciais) 

• Estratégias de Negócios 

o Elaborei a política organizacional da Empresa, garantindo que a empresa, em sua missão, visão, produtos e 

serviços estivessem consistentes e fortemente posicionados perante o mercado, gerando uma imagem positiva 

e relevante perante os clientes. 

o Decidi sobre a estratégia da empresa de modo a garantir sua constante evolução e crescimento. 

o Analisei e aprovei as definições dos objetivos de negócio da empresa sempre ponderando a lucratividade de 

todos os planos criados pelos diferentes departamentos e discuti com os demais diretores e gerentes sua 

viabilidade. 

Apresentei diversas estratégias econômico-financeiras viáveis gerando receita e o retorno do investimento, alinhados a 

um crescimento sustentável.  

Período: 05/2011 até 12/2011. 

 

COMPUWAY – FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
Cargo Ocupado: Diretor Executivo 

Funções Desempenhadas: responsável por toda a Gestão Acadêmica e Administrativa-Financeira das unidades de Venda 

Nova/BH e Centro/Sete Lagoas. Responsável pelo gerenciamento geral da empresa  

Período: 08/2009 até 05/2011. 

 

CCAA – CENTRO DE CULTURA ANGLO AMERICANA 
Cargo Ocupado: Professor - Estagiário 

Conteúdo Ministrado: Inglês Básico e Intermediário 

Período: 10/2006 à 05/08 

 

VIRTUAL - O CENTRO DA INFORMÁTICA 
Cargo Ocupado: Atuei como Coordenador de Cursos e também como Professor de Informática. 

Funções Desempenhadas: Coordenação da área, recrutamento de professores, desenvolvimento de novos cursos e de material 

didático. 

Conteúdo Ministrado: IPD (Introdução ao Processamento de Dados), Conceitos Básicos de Hardware e Software, Windows 

2000, ME, XP, Microsoft Office 2000, XP, Photoshop 7.0, Corel Draw 11. 

Período: 06/2004 à 02/2005 



CURRICULO 

Geovane Wagner de Oliveira (Geovane Oliver) é administrador com graduação em 
Tecnologia em Gestão de MarkeƟng (Unopar) e mais de 20 anos de carreira liderando 
projetos de alto impacto em organizações como Vale, Petrobras, AngloGold, Cemig, 
SENAC e Sebrae. 

À frente da MHARK Consultoria e Treinamentos, fundada em 2014, é o responsável 
técnico pela concepção e execução de soluções inovadoras que unem tecnologia, gestão 
pública e desenvolvimento cultural. 

Como idealizador e CEO do SISGED – Sistema de Gestão de Editais, tornou-se referência 
nacional na operacionalização da PolíƟca Nacional Aldir Blanc (PNAB), apoiando 
dezenas de municípios e estados em processos de fomento, capacitação e 
democraƟzação de recursos culturais. 

Já formou mais de 5.000 profissionais em todo o Brasil, desenvolveu programas de 
qualificação (PRONATEC/UFMG – COLTEC) e autorizou currículos técnicos de 
Administração junto ao Ministério da Educação. 

- Reconhecimento pela Câmara Brasileira de Cultura por duas décadas dedicadas 
às políticas culturais 

- +1.200 Projetos 

Projetos aprovados com consultoria MHARK em editais públicos de todas as 
esferas 

蘃蘄蘅 

Educador Certificado 

Supervisor de cursos técnicos COLTEC/UFMG e autor de programas 
homologados pelo MEC 

 



  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Caucaia, Estado do Ceará, com sede na Rodovia CE-090 
KM 01, Nº 1076 – Itambé, CEP: 61600-970 – Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.616.162/0001-06, por intermédio da Secretaria de Cultura, com endereço na Av. 
dos Coqueiros, nº 2295 – Cumbuco – Caucaia/CE, CEP: 61.619-262, neste ato 
representada por seu Secretária ANA PRISCILA GOIS MENEZES DE SOUSA, 
ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa contratada: 

 

CONTRATADA 

MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.482.987/0001-06, com sede na Avenida Amazonas, 
2095 - 8º Andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte – MG, CEP 30180-007, 
representada por Geovane Wagner de Oliveira, CPF nº 056.524.966-57. 

 

O presente atestado tem como objetivo atestar a capacidade técnica da empresa 
MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, conforme os serviços prestados à 
Secretaria de Cultura de Caucaia - CE, relacionados ao fornecimento e 
implementação da plataforma SISGED (Sistema de Gestão de Editais), conforme 
disposto na INEXIBILIDADE Nº 2025.05.13.01 

 

DETALHES DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

A MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA executou os seguintes serviços 
conforme as cláusulas do CONTRATO INEXIBILIDADE Nº 2025.05.13.01: 
 
• Serviço Executado: Fornecimento, implantação e configuração inicial do Sistema 

de Gestão de 

Editais - SISGED, incluindo treinamento e suporte especializado. 

• Especialista Responsável: Geovane Wagner de Oliveira, CPF nº 056.524.966-57. 

 



  

 

• Período de Execução: De 27 de maio de 2025 a 18 de novembro (seis meses). 

• Valor Total do Contrato: R$ 105.470,00 

• Os serviços prestados pela MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA incluem as 

seguintes 

etapas e responsabilidades, conforme descrito no contrato acima mencionado: 

• Setup (Implantação e Configuração Inicial): Implementação do Sistema de 

Gestão de Editais - SISGED, ajustado conforme as necessidades da contratante, 

com suporte e acompanhamento durante a fase inicial. 

• Plano de Manutenção: Licenciamento mensal para manutenção contínua e 

suporte do sistema SISGED para a gestão de editais. 

• Treinamento e Suporte Inicial: Capacitação dos funcionários responsáveis pela 

operação do sistema, com treinamento prático e suporte dedicado durante a fase 

de implementação. 

• Dados gerais do município: Reunir informações relevantes sobre a localização, 

população, economia, infraestrutura e recursos culturais do município, 

fornecendo uma base sólida para a elaboração do plano. 

• Diagnóstico: Realizar uma análise detalhada da situação cultural do município, 

considerando as diversidades étnicas, sociais, econômicas e territoriais. Esse 

diagnóstico é fundamental para identificar os pontos fortes e as lacunas culturais, 

direcionando as ações do SMC. 

• Diretrizes: Estabelecer princípios e objetivos gerais para o desenvolvimento 

cultural do município, delineando a visão e a missão cultural que almejamos 

alcançar. 

• Gestão Completa: Acompanhamento integral do ciclo de vida dos editais, da 

publicação à prestação de contas. 

• Dashboards Analíticos: Relatórios detalhados e painéis em tempo real para 

tomada de decisões estratégicas. 

• Conformidade Legal: Alinhamento com a legislação cultural brasileira e 

requisitos de transparência. 

• Integração Completa: Interoperabilidade com sistemas municipais e 

plataformas de gestão cultural. 



  

 

 
O contrato foi executado conforme as condições acordadas, com total 
conformidade das partes, sendo 
concluído satisfatoriamente dentro do período estabelecido, com todas as 
entregas sendo realizadas dentro 
das expectativas e necessidades da CONTRATANTE. 
 
A MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA demonstrou a capacidade técnica 
necessária para a execução de serviços especializados no fornecimento, 
implantação, configuração, manutenção e suporte da plataforma SISGED, com o 
atendimento pleno aos requisitos técnicos, operacionais e legais exigidos para a 
gestão de editais. 
 
 
Por fim, este atestado é emitido para comprovar a capacidade técnica da MHARK 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA na prestação dos serviços descritos acima e para 
fins de comprovação em processos licitatórios ou contratuais futuros. 
 
 
Caucaia, 19 de novembro de 2025. 
 
 

 
ANA PRISCILA GOIS MENEZES DE SOUSA 

Secretária Municipal de Cultura 

Prefeitura Municipal de Caucaia – CE 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SEMC 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 21 – Bairro Centro – Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 35.500-049  
(37) 3229-8186 – semc@divinopolis.mg.gov.br 

 

 

 
 
 
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

A Prefeitura Municipal de Divinópolis, inscrita no CNPJ sob o nº 18.291.351/0001-64, com sede na 

Avenida Paraná, nº 2.601, Bairro São José, CEP 35.501-170, Divinópolis/MG, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada por seu Secretário Municipal, o Sr. Mardey 

Sousa Russo, atesta para os devidos fins que: 

A empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.482.987/0001-06, com 

sede na Avenida Amazonas, nº 2095, 8º andar, Bairro Santo Agostinho, CEP 30.180-007, Belo 

Horizonte/MG, executou com competência e regularidade os serviços contratados por meio do Contrato 

Administrativo nº 123/2024, decorrente do Processo Licitatório nº 210/2024 e do Pregão Eletrônico nº 

114/2024. 

A contratação teve vigência de 12 (doze) meses, com início em 14 de outubro de 2024 e término em 13 

de outubro de 2025, tendo sido integralmente executada e concluída dentro do prazo contratual. 

O objeto contratual consistiu na prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada voltada 

à implementação e acompanhamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), 

incluindo: 

• Consultoria para acompanhamento do Plano de Ação – PAAR; 

• Apoio no desenvolvimento da Política Nacional da Lei Aldir Blanc; 

• Auxílio na criação e estruturação de editais relacionados à referida Lei; 

• Acompanhamento e avaliação de todos os projetos inscritos; 

• Realização de reuniões com artistas, capacitações e treinamentos sobre a PNAB; 

• Atuação em ações de busca ativa e atendimento ao artista com esclarecimento de dúvidas; 

• Contratação e coordenação de equipe técnica para análise e seleção de projetos; 

• Apoio técnico na prestação de contas dos projetos e do município junto ao Ministério da Cultura. 

• Treinamento da equipe gestora sobre a Lei Paulo Gustavo, Lei PNAB e Cultura Viva; 

• Disponibilização de Central de Atendimento para suporte à execução da política; 

• Disponibilização da plataforma digital SISGED, utilizada para a gestão dos editais e controle das 

inscrições. 

O valor global do contrato foi de R$ 33.250,00 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais). 

Ressalta-se que os serviços foram executados de forma satisfatória, cumprindo integralmente as 

exigências técnicas e operacionais estabelecidas no contrato, tendo sido conduzidos pelo profissional 

Sr. Geovane Wagner de Oliveira, CPF nº 056.524.966-57, que demonstrou elevado grau de 

conhecimento técnico e comprometimento com as metas estabelecidas. 
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Dessa forma, declaramos que a empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA executou com êxito os 

serviços anteriormente descritos, demonstrando plena capacidade técnica para a realização das 

atividades contratadas. Os resultados obtidos foram altamente satisfatórios para os setores envolvidos, 

refletindo-se em impactos positivos na execução das políticas culturais do município. A empresa 

apresentou excelente desempenho operacional, cumprindo integralmente com todas as suas 

obrigações contratuais. Até a presente data, não há qualquer registro que desabone sua conduta técnica 

ou comercial. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais que se fizerem 

necessários. 

Divinópolis/MG, 15 de setembro de 2025. 

  

 assinado digitalmente 
Mardey Sousa Russo 
Secretário Municipal de Cultura Prefeitura Municipal de Divinópolis 
 



Data de criação do documento: 15/09/2025 às 10:00:08

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

710        GEZ        L66        XN6

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/710-GEZ-L66-XN6


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Av. Carlos Chagas, 825 - Cidade Nobre, Sala 301 – Ipatinga/MG - 35.162-359.  

 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesto que a empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 21.482.987/0001-06, estabelecida na Avenida Amazonas, 2095 - 8⁰ Andar 

Santo Agostinho, Belo Horizonte – MG, prestou serviços para o  MUNICÍPIO DE 

IPATINGA, com sede na Avenida Carlos Chagas, n.º 789, Bairro: Cidade Nobre, em 

Ipatinga-MG - Brasil, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda, sob o n.º 19.876.424/0001-42. A MHARK executou, de forma plena e 

satisfatória, os serviços objeto do CONTRATO Nº 129/2024, INEXIGIBILIDADE 

051/2024, PA 8106/2024 – SEMCEL, referente à prestação de serviços de 

capacitação, treinamento e aperfeiçoamento na ação de desenvolvimento 

intitulada STARTCITY - Capacitação e Desenvolvimento para Projetos Culturais e 

fornecimento da solução SISGED – Sistema de Gestão de Editais. 

 

Os serviços foram integralmente prestados conforme pactuado, garantindo a 

capacitação dos fazedores e fazedoras de cultura, bem como dos servidores da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, proporcionando a qualificação 

técnica necessária para o planejamento, elaboração, execução e prestação de 

contas de projetos culturais. A capacitação permitiu a estes profissionais 

compreenderem os requisitos essenciais para participação em chamamentos 

públicos, especialmente os previstos na Lei Federal nº 14.399/2022, que institui a 

Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) de fomento à cultura.  

 

Dentre as atividades realizadas, destacam-se: 

 

1. Capacitação em Planejamento e Execução de Projetos Culturais 

o Workshop 1: Planejamento Cultural (3 horas) 
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o Workshop 2: Inclusão e Diversidade (2 horas) 

o Workshop 3: Desenvolvimento de Projetos (4 horas) 

o Workshop 4: Implementação e Avaliação (3 horas) 

o Workshop 5: Apresentação de Projetos (2 horas) 

o Evento Final: Apresentação e Avaliação dos Projetos Desenvolvidos (2 

horas) 

2. Desenvolvimento e Implementação da Plataforma Digital para Gestão 

Completa, incluindo: 

o Sistema web para administração de editais e inscrições; 

o Painel de Controle e Indicadores Automatizados; 

o Gestão de Inscrições e Documentação; 

o Análise de Projetos e Avaliação de Recursos; 

o Prestação de Contas e Relatórios Detalhados; 

o Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

o Desenvolvimento e Implementação da Plataforma; 

o Segurança e Privacidade dos Dados; 

o Relatórios e Políticas de Backup. 

 

A realização do evento "STARTCITY" ocorreu nos dias 02 e 03 de novembro, no 

período das 08h às 18h, sendo conduzido por Geovane Wagner de Oliveira, 

portador do CPF nº 056.524.966-57, que executou as atividades com excelência, 

garantindo a plena capacitação dos participantes. 

 

O valor do contrato foi de R$ 44.890,90 (quarenta e quatro mil, oitocentos e 

noventa reais e noventa centavos), conforme estabelecido no processo de 

contratação, estando compatível com os valores de mercado e demonstrando 

plena adequação ao serviço prestado. 
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Diante do exposto, o Município de Ipatinga atesta que a empresa MHARK 

Consultoria & Treinamento cumpriu integralmente suas obrigações contratuais, 

apresentando desempenho satisfatório e demonstrando elevada capacidade 

técnica na execução dos serviços prestados. 

 

  

Ipatinga, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Wanderson Leandro da Silva Madeira 

Cargo: Diretor do Departamento de Cultura de Ipatinga 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL Município de Ipatinga/MG 

CNPJ nº 19.876.424/0001-42 

Contato: (31) 3829-8000 | (31) 98745-2243 

departamentodeculturaipatinga@gmail.com 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesto que a empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 21.482.987/0001-06, estabelecida na Avenida Amazonas, 2095 - 8⁰ Andar 

Santo Agostinho, Belo Horizonte – MG, prestou serviços para o  MUNICÍPIO DE 

IPATINGA, com sede na Avenida Carlos Chagas, n.º 789, Bairro: Cidade Nobre, em 

Ipatinga-MG - Brasil, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda, sob o n.º 19.876.424/0001-42. A MHARK executou, de forma plena e 

satisfatória, os serviços objeto do CONTRATO Nº 129/2024, INEXIGIBILIDADE 

051/2024, PA 8106/2024 – SEMCEL, referente à prestação de serviços de 

capacitação, treinamento e aperfeiçoamento na ação de desenvolvimento 

intitulada STARTCITY - Capacitação e Desenvolvimento para Projetos Culturais e 

fornecimento da solução SISGED – Sistema de Gestão de Editais. 

 

Os serviços foram integralmente prestados conforme pactuado, garantindo a 

capacitação dos fazedores e fazedoras de cultura, bem como dos servidores da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, proporcionando a qualificação 

técnica necessária para o planejamento, elaboração, execução e prestação de 

contas de projetos culturais. A capacitação permitiu a estes profissionais 

compreenderem os requisitos essenciais para participação em chamamentos 

públicos, especialmente os previstos na Lei Federal nº 14.399/2022, que institui a 

Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) de fomento à cultura.  

 

Dentre as atividades realizadas, destacam-se: 

 

1. Capacitação em Planejamento e Execução de Projetos Culturais 

o Workshop 1: Planejamento Cultural (3 horas) 
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o Workshop 2: Inclusão e Diversidade (2 horas) 

o Workshop 3: Desenvolvimento de Projetos (4 horas) 

o Workshop 4: Implementação e Avaliação (3 horas) 

o Workshop 5: Apresentação de Projetos (2 horas) 

o Evento Final: Apresentação e Avaliação dos Projetos Desenvolvidos (2 

horas) 

2. Desenvolvimento e Implementação da Plataforma Digital para Gestão 

Completa, incluindo: 

o Sistema web para administração de editais e inscrições; 

o Painel de Controle e Indicadores Automatizados; 

o Gestão de Inscrições e Documentação; 

o Análise de Projetos e Avaliação de Recursos; 

o Prestação de Contas e Relatórios Detalhados; 

o Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

o Desenvolvimento e Implementação da Plataforma; 

o Segurança e Privacidade dos Dados; 

o Relatórios e Políticas de Backup. 

 

A realização do evento "STARTCITY" ocorreu nos dias 02 e 03 de novembro, no 

período das 08h às 18h, sendo conduzido por Geovane Wagner de Oliveira, 

portador do CPF nº 056.524.966-57, que executou as atividades com excelência, 

garantindo a plena capacitação dos participantes. 

 

O valor do contrato foi de R$ 44.890,90 (quarenta e quatro mil, oitocentos e 

noventa reais e noventa centavos), conforme estabelecido no processo de 

contratação, estando compatível com os valores de mercado e demonstrando 

plena adequação ao serviço prestado. 
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Diante do exposto, o Município de Ipatinga atesta que a empresa MHARK 

Consultoria & Treinamento cumpriu integralmente suas obrigações contratuais, 

apresentando desempenho satisfatório e demonstrando elevada capacidade 

técnica na execução dos serviços prestados. 

 

  

Ipatinga, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Wanderson Leandro da Silva Madeira 

Cargo: Diretor do Departamento de Cultura de Ipatinga 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL Município de Ipatinga/MG 

CNPJ nº 19.876.424/0001-42 

Contato: (31) 3829-8000 | (31) 98745-2243 

departamentodeculturaipatinga@gmail.com 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesto que a empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

21.482.987/0001-06, estabelecida na Avenida Amazonas, 2095 - 8⁰ Andar Santo Agostinho, Belo Horizonte – 

MG, prestou serviços para o MUNICÍPIO DE IPATINGA, com sede na Avenida Carlos Chagas, n.º 789, Bairro: 

Cidade Nobre, em Ipatinga-MG - Brasil, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda, sob o n.º 19.876.424/0001-42. Os serviços foram executados por Consultores Especialistas 

Culturais e Comissão de Pareceristas, responsáveis pela Gestão e acompanhamento dos processos e análise 

dos Projeto/Recursos apresentados. Contamos com os seguintes Profissionais Técnicos para execução dos 

serviços: Geovane Wagner de Oliveira portador do CPF n.º 056.524.966-57, Marcos Araujo Balzano portador 

do CNPJ de nº 74.588.252/0001-10, Sr. Isaque Torquato de Souza Abreu cadastrado no CPF de nº 

021.244.586-39, o Sr. Luis Gustavo Da Silva Soares cadastrado no CPF de nº 020.149.936-37, o Sr. Roberto 

Raimundo cadastrado no CPF de nº 039.518.87680 e a Sra. Lídia Rieger de Oliveira cadastrada no CPF de nº 

134.614.407-95, que completaram a comissão de Pareceristas que avaliaram os projetos, recursos e 

auxiliaram nas questões administrativas do processo, atendendo de forma plena ao objeto contratado. 

 

Prestação de serviço no valor de R$ 41.320,00 (quarenta e um mil e trezentos e vinte reais) com validade 

contratual de 06 meses, onde deram inicio as atividades em  Agosto de 2024, detém qualificação técnica em 

Assessoria e Consultoria na Operacionalização e Implementação do Programa Nacional da Lei Aldir Blanc - 

PNAB - Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, onde prestou serviços técnicos continuados através da 

Consultoria Especializada e comissão de pareceristas técnicos para análise e julgamento do mérito de 

projetos inscritos, executados conforme demanda da empresa, representado via contrato 95/2024. 

 

Tema: Consultoria Especializada no Programa Nacional da Lei Aldir Blanc - PNAB - Lei nº 14.399 e Comissão 

de Parecerista 

Subtema: Assessoria e Consultoria na Operacionalização e Implementação do Programa Nacional da Lei Aldir 

Blanc - PNAB - Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 

Descrição do serviço prestado:  

 

• Apoio de profissionais experientes na condução dos processos  
Foi disponibilizado apoio de profissionais experientes para a condução dos processos na 
Operacionalização e Implementação do Programa Nacional da Lei Aldir Blanc - PNAB - Lei nº 14.399. 

• Acesso a ferramentas e metodologias especializadas na avaliação de propostas 
Foi fornecido acesso a ferramentas e metodologias especializadas para a avaliação das propostas. 
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• Assistência na gestão financeira e contábil dos recursos alocados 
Foi realizada assistência na gestão financeira e contábil dos recursos alocados. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

• Foi realizada reuniões para a apresentação das equipes e definições de responsabilidades. 
• Foi organizada a elaboração dos planos de trabalho, voltados para a realidade do município. 
• Foram realizadas reuniões semanais online com o Departamento de Cultura, oferecendo apoio 

técnico para os processos administrativos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da 
Comissão Municipal de Acompanhamento na implementação da PNAB. 

• Foram elaboradas as minutas dos Editais. Os documentos foram elaborados pela empresa de 
consultoria e discutidos com a equipe do Departamento de Cultura do município antes da 
finalização, através de reuniões, de forma que os produtos gerados refletissem a necessidade e a 
realidade do município. 

• Foram realizados 3 dias de Oficinas e plantões em formato online para atendimento dos agentes 
culturais, esclarecendo as dúvidas sobre os editais. Os plantões ocorreram durante o período em 
que os editais estavam abertos, e disponibilizado uma Central de atendimento contando com 3 
profissionais administrativos para esclarecimentos dos Editais e do processo de inscrição, recursos e 
envio de documentação complementar. 

• Foi contratada uma equipe de pareceristas, conforme citado anteriormente, com capacidade técnica 
comprovada, vinculados à cultura e à arte, e com experiência em avaliação de projetos culturais. Foi 
realizada a análise de até 269 projetos apresentados, considerando Editais de Fomento, Bolsa 
Cultural, Premiação, Cultura Viva Fomento e Premiação. Os pareceristas não residiam nem possuíam 
qualquer outro vínculo com o município de Ipatinga/MG. 

• A Contratada apresentou um desenho metodológico para o processo seletivo, um instrumento de 
parecer para o recebimento das propostas e treinamento para os pareceristas. 

• Foi feita a elaboração de fichas dos pareceres das propostas (projetos culturais apresentados) e 
enviadas ao Departamento de Cultura, devidamente assinadas pelos pareceristas e pela empresa 
Licitante Vencedora para arquivamento da documentação. 

• Foi organizada a lista dos selecionados e contemplados para a publicação dos resultados. 
• Foi instaurada uma banca de seleção para os projetos de ações afirmativas. 
• Foi coordenada a banca de seleção. 
• Foi reunida a documentação comprobatória necessária para a realização da banca de seleção. 

 

Assim declaramos que a empresa CONTRATADA prestou os serviços citados acima e detém qualificação 

técnica para executar este fornecimento. Obtivemos excelentes resultados internos, no qual foram 

satisfatórios para os setores envolvidos neste processo. Apresentando bom desempenho operacional, tendo 

a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

 

Natureza: Instrutoria, Consultoria, Assessoria, Pareceristas e Projetos        

  

Ipatinga, 06 de fevereiro de 2025. 
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_________________________________________________ 

Wanderson Leandro da Silva Madeira 

Cargo: Diretor do Departamento de Cultura de Ipatinga 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL Município de Ipatinga/MG 

CNPJ nº 19.876.424/0001-42 

Contato: (31) 3829-8000 | (31) 98745-2243 

departamentodeculturaipatinga@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCOESTADO DE MINAS GERAISSecretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo

Rua Santo Antônio, 160 – Centro - Ouro Branco - MG - 36.420-000https://www.ourobranco.mg.gov.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atesto que a empresa MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MFsob o n.º 21.482.987/0001-06, estabelecida na Avenida Amazonas, 2095 - 8⁰ AndarSanto Agostinho, Belo Horizonte-MG, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE OUROBRANCO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.295.329-0001-92, com sede nesta cidade na Praça Sagrados Corações, nº 200, centro, CEP 36.490-094. Os serviços foram executados pela comissão de Pareceristas responsável pelaanálise dos Projetos apresentados, contamos com os Pareceristas Técnicos a Srta. Alineda Silva Felipe cadastrada no CPF nº 09159299614, o Sr. Douglas Candido Ferreiracadastrado no CPF nº 116.724.226-20 e o Sr. Jackson Miller da Silva cadastrado no CPFnº 063.653.946-67, atendendo de forma plena ao objeto contratado, conformeinformações abaixo:
Prestação de serviço no valor de R$ 5.720,00 (Cinco mil, setessentos e vinte reais) comvalidade contratual de 12 meses, onde deram inicio as atividades em abril de 2024,detém qualificação técnica em prestar serviços técnicos continuados de pareceristatécnico para análise e julgamento do mérito de projetos inscritos nos Editais do FundoMunicipal da Cultura,Lei Paulo Gustavo e Lei Aldir Blanc PNAB II, executados conformedemanda, representado via Termo de Credenciamento N° 066/2024.
Descrição do serviço prestado:

· A MHARK prestou serviços como pareceristas técnicos culturais, especializadosem avaliação de projetos nas áreas culturais de artes plásticas, visuais, digitais,cênicas (teatro e circo), urbana, artesanato, audiovisual, cinema, cultura afrobrasileira, cultura de matriz africana, cultura quilombola, culturas dos povosindígenas, cultura popular, cultura de periferia, cultura LGBTQIA+, blocos ebandas carnavalescas, cultura hip-hop e funk, dança, economia criativa,economia solidária, gastronomia, gestão cultural, literatura, leitura, escrita,oralidade, música, patrimônio cultural material e imaterial e produção cultural.
· Participaram de reuniões de kickoff e apresentação do cronograma de execuçãodos editais.
· Prestaram serviço de análise dos projetos apresentados, resultando na entregade relatórios de análise dos projetos avaliados.
· Realizaram uma análise criteriosa e imparcial das propostas culturaissubmetidas a processos seletivos do FMC Fundo municipal de Cultura e Lei

https://www.ourobranco.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCOESTADO DE MINAS GERAISPlanejamento

Praça Sagrados Corações, 200 – Centro - Ouro Branco - MG - 36.420-000https://www.ourobranco.mg.gov.br/

Paulo Gustavo, da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo deOuro Branco/MG.
· Contribuíram para garantir a qualidade e relevância das iniciativas culturaisapoiadas pelo município, conforme diretrizes estabelecidas no edital e seusanexos.

Assim declaramos que a empresa CONTRATADA prestou os serviços citados acima edetém qualificação técnica para executar este fornecimento. Obtivemos excelentesresultados internos, no qual foram satisfatórios para os setores envolvidos nesteprocesso. Apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpridofielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ecomercialmente, até a presente data.
Natureza: Parecerista, Consultoria, Assessoria e Projetos.

Ouro Branco, 12 de julho de 2024.
Wilson da Rocha VilelaSecretário de Esporte, Lazer, Cultura e TurismoDecreto nº 10.045/2021

https://www.ourobranco.mg.gov.br/






 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213265660 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

BELO HORIZONTE

27 DEZEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2301175875

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11394734 em 08/01/2024 da Empresa MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, Nire 31213265660 e protocolo
240027396 - 04/01/2024. Autenticação: 7A7659B988D3CBC9E1BDF53CDBF7E986C4B946C9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.739-6 e o código de segurança GHQ7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/002.739-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2301175875

Data

02/01/2024

056.524.966-57 GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Rua Rio São João, 61 – Riacho das Pedras – Contagem – MG – Tel: (31) 2557-3026 

www.jlassessoriacontabil.com.br 
Revisão:03  Data:04/02/2020 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE ATO CONSTITUTIVO MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
 

Alteração visando promover: 
- Alteração do objeto social 

- Consolidação do Ato Constitutivo 
 
Pelo presente instrumento o Sr. GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, solteiro, nascido 
em 03/09/1983, empresário, portador da Carteira de Identidade de número MG -13.005.285 expedida pela 
SSPMG e do CPF número 056.524.966-57, residente e domiciliado à Rua Zircônio – Nº 175 apartamento 102 
Bloco: 03 – bairro/distrito Camargos em Belo Horizonte/MG – CEP: 30520- 170. 
 
Sócio componente da empresa “MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA” com sede a Avenida Amazonas – Nº 
2095 Andar 8 – bairro/distrito Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG – CEP: 30180- 007 - registrada na 
JUCEMG sob o número 3121326566-0 em 27/11/2014, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 
21.482.987/0001-06 resolve fazer uma alteração de acordo com o Código Civil na seguinte forma:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA:  DAS ATIVIDADES:  
A sociedade passa a partir desta data a exercer as seguintes atividades:  
Treinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial corporativos, cursos de informática, 
profissionalizantes e empresarial, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, web 
design, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação, atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, atividades 
de publicidade, pesquisas de mercado e de opinião pública, atividades de design, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, atividades de teleatendimento, ensino de arte e cultura, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, a edição de livros literários, didáticos, enciclopédias, na forma impressa, eletrônica e 
na internet, a aquisição de direitos autorais para a edição e disseminação de livros, a gestão de direitos 
autorais de obras literárias, comércio varejista de livros virtuais, e-books por download. 
 CLÁUSULA SEGUNDA:  CONSOLIDAÇÃO:  
Todas as demais cláusulas do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente instrumento permanecem em 
pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O sócio resolve 
consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes 
termos e condições.  
 CONTRATO CONSOLIDADO DE ATO CONSTITUTIVO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA - LTDA 
 CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA DENOMINACAO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A Denominação da sociedade é MARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA nome de fantasia MHARK 
CONSULTORIA & TREINAMENTOS com sede e foro a Avenida Amazonas – Nº 2095 – ANDAR: 8 – bairro/distrito 
Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG – CEP: 30180-007. A empresa tem prazo de duração por tempo 
indeterminado. 
 CLÁUSULA SEGUNDA:  DO OBJETO:  
Treinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial corporativos, cursos de informática, 
profissionalizantes e empresarial, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, web 
design, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, suporte técnico, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11394734 em 08/01/2024 da Empresa MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, Nire 31213265660 e protocolo
240027396 - 04/01/2024. Autenticação: 7A7659B988D3CBC9E1BDF53CDBF7E986C4B946C9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.739-6 e o código de segurança GHQ7 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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www.jlassessoriacontabil.com.br 
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manutenção e serviços em tecnologia da informação, atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, atividades 
de publicidade, pesquisas de mercado e de opinião pública, atividades de design, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, atividades de teleatendimento, ensino de arte e cultura, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, a edição de livros literários, didáticos, enciclopédias, na forma impressa, eletrônica e 
na internet, a aquisição de direitos autorais para a edição e disseminação de livros, a gestão de direitos 
autorais de obras literárias, comércio varejista de livros virtuais, e-books por download. 
 CLÁUSULA TERCEIRA:  DA FILIAL E SEU OBJETIVO:  
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de alteração 
do ato constitutivo.  
 CLÁUSULA QUARTA:  DO CAPITAL:  
O capital é de R$72.400 (Setenta e dois mil e quatrocentos reais), divididos em 72.400 (Setenta e duas mil e 
quatrocentas) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do país, que será distribuído da seguinte forma:  
GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA   72.400 QUOTAS DE R$ 1,00 = R$ 72.400,00  
TOTAL        72.400 QUOTAS DE R$ 1,00 = R$ 72.400,00  
 
Parágrafo Único:  O sócio administrador, detentor de 100% (cem por cento) do capital social, constitui o 
quadro societário, conforme a Instrução Normativa DREI nº 63/2019, que regulamenta o novo modelo de 
natureza jurídica, denominada de “Sociedade Limitada Unipessoal”. A responsabilidade do sócio único é 
restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.  
 CLÁUSULA QUINTA:  CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 
 1. As quotas e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros após terem sido ofertados 
preferencialmente ao(s) sócio(s) atual segundo o seu percentual de participação, conforme Art 1029 CC2002. 
 CLÁUSULA SEXTA:  DA ADMINISTRAÇÃO:  
A sociedade será administrada pelo(a) sócio GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA, acima qualificado, que será 
incumbido de todas as operações da sociedade assinando isoladamente, representando-a ativamente e 
passivamente em caráter judicial e extrajudicial, ficando vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios 
aos interesses da empresa. 2. O(a) sócio(s) declara(m) não estar(em) impedido(s) por lei, que não pratica(m) 
ou praticou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa de concorrência, contra relações 
de consumo, a fé pública ou propriedade. 3. O(a) sócio(s) fará(m) jus a uma retirada mensal a título de pró-
labore, fixado em reunião ou assembleia.  
 CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO DOS HAVERES POR RESOLUÇÃO PARCIAL DE QUOTAS:  
1. Os haveres do(s) sócio(s) retirante ou excluído serão pagos mediante a elaboração de balanço de 
determinação. Obedecida às determinações dos artigos 1.031 e 1.085 da lei 10.406/2002.  
2. A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo 90 dias, se for até o montante de 5% do capital 
ou em até 12 meses se superior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção 
monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês calculado de forma simples, 
procedendo-se a diminuição do capital e as respectivas reservas liquidadas.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CLÁUSULA OITAVA:  DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DOS DESTINOS DO RESULTADO:  
1. O exercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. 
Quando será apurado o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, levantados e as 
respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do art. 176, da Lei 6.404/76 e 
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, mais O Relatório da Administração e a Demonstração de 
Valores Adicionados e o Balanço.  
2. Em Assembleia anual, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros do(s) 
administrador(es) e empregados; a constituição de reservas de lucros bem como a sua reversão. Os lucros 
disponíveis, após a constituição de reservas e participações, serão partilhados na proporção de sua 
participação no capital e em conformidade com a determinação da destinação do resultado. Se ocorrentes 
prejuízos serão eles de igual modo suportados pelo sócio.  
 CLÁUSULA NONA:  DA DISSOLUÇÃO:  
A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos casos legais, lei 10.406 art.1.033.  
 CLÁUSULA DÉCIMA:  DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
O endereço do(s) sócio(s), constante do Contrato ou de sua última alteração serão válidos para o 
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc, relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do(s) sócio(s), que deverá fazê-lo 
por escrito. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO DESIMPEDIMENTO:  
O(s) sócio(s) subscritor do capital declara, para todos os efeitos legais, que não está impedido, nos termos da 
lei, de exercer os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal 
inclusive incapacidade superveniente. Estando exercendo plenamente os seus direitos cíveis, inclusive de 
personalidade.  
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  ESPECIAL: 
Fica eleito o foro desta comarca, para dirimir dúvidas oriundas desse instrumento deste contrato.  
E, por estar em tudo justo e contratado, firma o presente instrumento em Via Única, de igual teor e para a 
melhor forma do direito e que será assinada digitalmente. 
 
Belo Horizonte – MG, 02 de Janeiro de 2024.  
 
 
GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA  
CPF: 056.524.966-57 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/002.739-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, de
NIRE 3121326566-0 e protocolado sob o número 24/002.739-6 em 04/01/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11394734, em 08/01/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

056.524.966-57 GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

056.524.966-57 GEOVANE WAGNER DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. segunda-feira, 08 de janeiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 08/01/2024, às 08:59 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 08 de janeiro de 2024
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COORDENADOR DE TI 

HUDSON ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

 

 

 

OBS: Abaixo da documentação do coordenador, documentos do 
restante da equipe de TI. 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Currículo 

Hudson Antônio Alves da Silva 

Doutorando em Eng. de Produção PPGEP/UFMG, Mestre em Administração (Gestão Estratégica 

de Organizações) FEAD (2012.2), Pesquisador do Núcleo Alternativas de Produção UFMG, 

Especialista em Engenharia de Software pela PUC-MINAS (2009), graduado em Tecnologia em 

Processamento de Dados FABRAI (2006), graduado em Matemática Licenciatura UTRAMIG 

(2008). Professor efetivo do Instituto Federal Baiano curso bacharelado em sistemas de 

informação (2025-atual), Professor do Curso de Sistemas de Informação e Engenharia de 

Produção da PUCMINAS, Disciplinas: Gestão de Projetos, Laboratório de Programação de 

Computadores I, Simulação de Sistemas, Gestão de Projetos de Software, e TCC-I (2015.1 - 

2015.2). Professor Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais IFMG no 

Programa (PRONATEC), Curso Técnico em Informática. Disciplinas: Fundamentos de Informática, 

Sistemas Operacionais e Lógica de Programação(2014.2). Professor do CEFET-MG do Curso de 

Engenharia da Computação e Administração. Disciplinas: Engenharia de Software I e II, Banco 

de dados II, Laboratório de Engenharia de Software I e II, Programação de Computadores II 

(2012.1 – 2014.1). Professor do Centro Universitário UNA do curso de Engenharia de Controle e 

Automação. Disciplinas: Processadores e Periféricos, Estrutura de Dados e Sistemas de 

Integração e Trabalho Interdisciplinar Dirigido IV (2012.2 – 2013.2). Professor da Faculdade 

Pitágoras de Belo Horizonte. Cursos Gestão de RH, Psicologia e Gestão em Logística Disciplinas: 

Sistemas de Informação, Administração de Sistemas de Informação, Estatística Aplicada (2012.2 

– 2013-2). Professor da Faculdade Pitágoras Betim, cursos de Engenharias Elétrica, Civil, 

Química, Ambiental e Produção. Disciplinas: Algoritmos e Programação, Algoritmos e Estrutura 

de Dados e Matemática I (2009.1 – 2012.2). Professor do curso Técnico em Informática da 

UTRAMIG, Disciplinas: Projeto de Qualidade, Fundamentos de Hardware e Lógica de 

Programação (2007.2 – 2010.2). Professor da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, curso técnico 

de Informática. Disciplinas: Rede de Computadores, Gestão de Projetos de Software, Lógica de 

Programação e Estagio (2006.2 – 2007.2).  Diretor de TI e Fundador da Empresa HS Tecnologia 

Ltda, empresa incubada na incubadora de empresas INOVA/UFMG (2015.1- 2019) Atuando com 

as seguintes tecnologias C#, Angular, WebSocket, API RESTful, SQL Server, Java Spring, Jasper 

Reports, Power BI, React e React Native. Gerente de Projetos e Consultor de Tecnologia da 

Associação dos Praças Policiais Militares e Bombeiros de Minas Gerais ASPRA-PM/BM (2013.1 – 

2021). Analista de Sistemas de Geoprocessamento, prestando serviços para INOVA 

TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA (2008.2- 2011-1). Coordenador II, prestando serviços de 

Analista de Sistemas e Gerente de Projetos de Tecnologia no Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

TJMG (2007.2 - 2008.1). Técnico de Informática e analista de suporte de sistemas, prestando 

serviços no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (2001.1 – 2007.2).    



















COMUNICAÇÃO E LOGISTICA 
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G E S T O R A  C U L T U R A L

S O B R E  M I M

C O N T A T O

E X P E R I Ê N C I A  P R O F I S S I O N A LF O R M A Ç Ã O

Elaboração de Projetos Culturais;
Captação de recursos via leis de incentivo e fomento;
Gestão de prestação de contas;
Coordenação de equipes de oficineiros.

C U R S O S  D E  Q U A L I F I C A Ç Ã O

ANIELE
SOUSA LEÃO

Elaboração de editais culturais;
Gestão de equipamntos culturais;
Gestão de emendas parlamentares;
Gestão do patrimônio material e imaterial.

Superintendente de Políticas Culturais

Coordenadora de Ações Culturais

Graduação em História

Graduação em Pedagogia
Secretaria de Cultura de Contagem • Junho 2021 – atual

Instituto para Conscientização e Realização de Políticas
Públicas - ICPP   • Agosto 2018 – atual

UNIBH • 2006–2010

UNINTER • 2019-2023

(31) 99286-8910

anielefsousa@hotmail.com

MBA em Gestão de Projetos
USP • 2021-2023

Mestrado em Educação Tecnológica
CEFET MG • 2013–2015

Doutorado em Educação
UFMG • 2020–2024

Especialização em Gestão de Museus 
com Ênfase em Cultura
FACEMINAS • 2022-2024

Graduação em Artes Visuais
UNINTER • 2023 - em andamento

Professora de História e Ciências Humanas
Secretaria Estadual de Educação - SEE • Out 2010 – Julho 2022
Universidade Federal de Viçosa - UFV • Junho 2015 – Agosto 2016

Sou apaixonada por livros, patrimônio histórico, artes e viagens. Construí
minha trajetória profissional entre a educação, a cultura e a gestão pública.
Tive a oportunidade de lecionar na educação básica e no ensino superior. Fui
Diretora de Memória e Patrimônio Cultural e, atualmente, estou  
Superintendente de Políticas Culturais na SECULT Contagem/MG. Na cultura
também tenho experiência na escrita, captação e produção de projetos
culturais diversos, sobretudo no âmbito da leitura, do cinema, do patrimônio
histórico e da formação cultural. Há mais de dez anos, dedico-me à escrita de
livros e materiais didáticos sobre diferentes temas. 

Escritora de livros e materiais didáticos
Caravana Grupo Editorial / DC  • Out 2012 – atual
Livros Publicados:

O Campo: seu povo e sua cultura (2012);
Coleção História Afro-Brasileira e Indígena: 6º ao 9º ano (2013);
Trânsito Legal: 1º ao 5° ano (2014);
Educação para Direitos Humanos (2016)
Amílcar Cabral e a Educação Revolucionária (2024).

Produção Audiovisual: ESCULT (2025)
Educação Patrimonial: Escola Virtual de Governo -
EVG  (2024) 
Inventário Participativo: Escola Virtual de Governo
- EVG  (2024)
Afroturismo e Afromineiridades: IFSULDEMINAS
(2024)



P U B L I C A Ç Õ E S  D E  M A T E R I A I S
D I D Á T I C O S  

Psicomotricidade e Psicopedagogia - FaSouza (2024)
Educação e Cultura na Educação Básica - FaSouza (2024)
Atrasos na linguagem e comunicação -FaSouza (2024)
Tópicos em Libras, Surdez e Inclusão - FaSouza (2024)
Direitos Humanos - FaSouza (2024)
Tecnologias Assistivas - FaSouza (2024)
Educação Ambiental - FaSouza (2024)
Administração e Planejamento Escolar - FaSouza (2024)
Culturas Humanas e Desenvolvimento - FaSouza (2024)
Fundamentos da Psicopedagogia - FaSouza (2024)
Legislação e Políticas de Inclusão - FaSouza (2024)
Fundamentos de Proteção Patrimonial - FaSouza (2024)
Educação para a Diversidade e Inclusão - FaSouza (2020)
Políticas Públicas e Educação - FaSouza (2020)
Evolucionismo e Desenvolvimento da Vida -  FaSouza (2020)
Culturas Antigas e Arqueologia - FaSouza (2020)
Teoria e Prática Pedagógica IV: História do Espírito Santo -
WebAula Corporativo e IES Produtos e Serviços para Educação
Ltda (2019)
História Moderna - WebAula Corporativo e IES Produtos e Serviços
para Educação Ltda (2019)
Poder e Política: Antiguidade Medieval - WebAula Corporativo e IES
Produtos e Serviços para Educação Ltda (2019);
Cursos Profissionalizantes - CIEE (2018)
Metodologia do Ensino de História - USF (2018)
Literatura Brasiliera II: O Realismo e seus desdobramentos -
UNIVATES (2018)
Teoria Política - Facimed (2018)
Financiamentos Públicos - Facimed (2018)

P U B L I C A Ç Õ E S  D E  A R T I G O S  

Redefinino o Patrimônio Cultural: A inclusão das
Comunidades Tradicionais e Afro Brasileiras no contexto
de Contagem/MG - VII Coloquio Internacional Povos e
Comunidades Tradicionais (Montes Claros 2024)
A Salvaguarda do Patrimônio Imaterial: experiências de
inventários e registros em um municipio brasileiro -
Congresso Internacional A Salvaguarda do Patrimônio
Imaterial: políticas e práticas para as próximas dácadas
(Évora/Portugal 2023)
Casa de Cacos e o Direito ao Patrimônio: apontamentos
sobre a administração pública na preservação dos bens
materiais - Seminário Nacional do Direito do Patrimônio
Cultural (Ouro Preto 2023)
O Papel Social das Comunidades Tradicionais Dentro do
Municipio de Contagem - VI Encontro Internacional
Interdisciplinar de Patrimônio Cultural (Joinville 2023)
A Potência dos Tambores: produção conjunta de
inventários de terreiros no município de Contagem/MG - V
Seminário GRIO: Culturas Populares, Ancestralidade e
Educação (Salvador 2023) 
O Papel Social dos Terreiros de Umbanda e Candomblé
dentro do município de Contagem - IX Congresso
Internacional sobre Culturas: Diálogos por uma democracia
Plural (Belo Horizonte 2023)

P R O D U Ç Ã O  C U L T U R A L

Noite Mineira de Museus e Bibliotecas: Realização de
atividades em espaços museologicos no município de
Contagem (2021 - 2024)
Cine Patrimônio Mineiro: Cinema itinerante com oficinas e
sessões de cinema sobre o patrimônio histórico, realizado
com recursos da LPG (2024 - 2025)
Semana Nacional dos Museus: Produção das edições em
Contagem (2021 - 2024)
Primavera Nacional de Museus: Produção das edições em
Contagem (2021 - 2024)
Educação Patrimonial: Atendimento de visitas escolares e
expontenas nos equipamentos históricos do município de
Contagem (2021 - 2024)
Editais Culturais: Elaboração de editais e chamamentos
públicos para transferências de recursos para artistas e
produtores culturais (2021 - 2024)
Biblioteca Cultural Capa Bode: Espaço comunitário de arte,
cultura, literatura e geração de renda (2017 - atual)
Caravana da Juventude Negra: Projeto itinerante de oferta
de oficinas culturais para cidades do interior de MG.
F5 - Festival de Cultura Independente de Contagem:
Realização de mostras culturais de diferentes categorias
culturais (2020)

Conselho Municipal do Patrimônio Histórico (COMPAC):
Consultas e deliberações sobre o patrimônio de Contagem.
Banca de heteroidentificação: Avaliação de candidatos
em processos seletivos e concursos em Contagem.
Comitê de Salvaguarda da Comunidade Quilombola dos
Arturos: Promoção de ações de proteção às tradições
quilombolas.

Comitê de Certificação Cultura Viva - Avaliação e
certificação de novos pontos de cultura de Contagem/MG.
Mapeamento Capoeira: Pesquisa e registro dos grupos de
capoeira em Contagem.
Mapeamento Quadrilhas: Pesquisa e registro dos grupos
de quadrilha em Contagem.
Mapeamento de Povos e Comunidades Tradicionais de
Contagem: Pesquisa e publicação de resultados

C O N S E L H O S ,  B A N C A S ,  C O M I T Ê S
E  M A P E A M E N T O S



R E A L I Z A Ç Ã O  D E  I N V E N T Á R I O S
D O  P A T R I M Ô N I O

I N T E R C Â M B I O S  C U L T U R A I S

Intercâmbio Cultural Argentina: Encontro de Escritores e

Lançamento de livro (2024)

Intercâmbio Cultural Chile: Pesquisa de equipamentos

culturais gratuitos (2024)

Intercâmbio em Portugal: Pesquisa em arquivo histórico da

Fundação Mário Soares - Documentação de história e

educação (2023)

Intercâmbio Cabo Verde: Pesquisa em arquivo histórico da

Fundação Amílcar Cabral - Documentação de história e

educação (2023)

Intercâmbio em Guiné Bissau: Entrevista de ex alunos e

professores das escolas revolucionárias (2023)

Intercâmbio Cultural Colômbia: Pesquisa de investimentos

em políticas culturais na Cultura Urbana (2022)

Kwe ty Ogum Ogy (Candomblé Angola) - 2024 
Nzo Ngana Kixaxi (Candomblé Angola) - 2024
Templo Espirita Estrela do Fogo (Kimbanda) - 2024
Unzó Kazoinde (Candomblé Angola) - 2024
Casa de Acolhimento Seara de Aruanda (Umbanda) - 2024
Ilé Vovó Maria Conga (Omolokô) - 2024
Casa de Cultura e Religiosidade Afro-brasileira Tia Maria da
Angola (Candomblé Angola) - 2024
Nzo Kaiango Kiambote Nzazi (Candomblé Angola) - 2024
Filhos do Terreiro de Pai Xangô (Umbanda) - 2024
Casa Senhor do Bonfim (Omolokô) - 2024
Comunidade Evangélica - Igreja Batista Fonte Eterna (Igreja
Batista) - 2024
Irmandade – Os Carolinos (Reinado) - 2024
Ilé Axé Oju Omin Oiá (Candomblé Ketu) - 2024
Povos Ciganos - Rom (ROM) - 2024
Tenda de Umbanda Pai André de Aruanda (Omolokô) - 2024
Ilê Iyá Omi Asé Baru (Candomblé Ketu) - 2024
Quadrilha/Arraial Chic Chic (Festa Junina) - 2024
Capela Imaculada Conceição (Igreja Católica) - 2024
Teatro Paixão de Cristo (Igreja Católica) - 2024
Segunda Rap (Cultura Hip Hop) - 2024
Ilé Axé Omin D’Oxalufan (Tambo de Mina) - 2023
Ilé Ogodo Lomiwa (Candomblé Ketu) - 2023
Ivanete de Fátima Dias Silva (Quitandeira) - 2021
Banda de Música da Guarda Civil de Contagem (Banda) - 2021
Silvia Honorita de Oliveira (Quitandeira) - 2020
Cibele F. D’Alcatara Almeida (Quitandeira) - 2020
Vicentina Candida Diniz Oliveira (Quitandeira) - 2020

P R Ê M I O S  E  R E C O N H E C I M E N T O S

Moção de Congratulações e Aplausos - Oficina Elaboração
de Projetos Culturais: Câmara Municipal de Muriaé (2020);

Aluna destaque - Curso MBA Gestão de Projetos: USP
(2022);

Prêmio Zumbi dos Palmares - Conselho Municipal de
Promoção da Igualdade Racial de Contagem/MG (2024).

R E A L I Z A Ç Ã O  D E  T O M B A M E N T O
D E  B E M  M Ó V E L  

Imagem de São Gonçalo - Paroquia de São Gonçalo:
Contagem/MG (2024)
Imagem de Nossa Senhora do Rosário - Guarda de
Congo do Jardim Industrial: Contagem/MG (2024)

R E G I S T R O  D O  P A T R I M Ô N I O
I M A T E R I A L

Realização do Registro da Irmandade Os Ciriacos (2024);
Revalidação do Registro da Comunidade Quilombola dos
Arturos (2024).
Revalidação do Registro da Comunidade Quilombola dos
Arturos (2024)

P A R T I C I P A Ç Ã O  E M
S E M I N Á R I O S  E  C O N G R E S S O S  

Seminário Nacional do Direito do Patrimônio Cultural
(Ouro Preto 2023)
Simpósio Internacional de Direito do Patrimônio Cultural
e Natural: 50 anos da Convenção para a Proteção do
Patrimônio Mundial, Cultural e Natural (Brasília 2023)
XI Encontro de Pesquisa Histórica da UFMG (2023)
I Encontro Nacional de Gestores da Cultura - Vitória
(2023)
5º Encontro de Gestores Municipais de Cultura e Turismo
e Circuitos Turisticos  de Minas Gerais - SECULT MG
(Belo Horizonte (2023)
Jornadas Técnicas do Patrimônio Cultural - Edição 7
IEPHA (Belo Horizonte 2023)
6ª Jornada Virtual do Patrimônio Cultural IEPHA (2022)
I Seminário de Educação e Cinema da AAPECINE
(Contagem 2022)



 ANIELE SOUSA LEÃO
Escritora, Educadora e Gestora Cultural



QUEM SOU
Sou apaixonada por livros, patrimônio histórico, artes e viagens. Construí
minha trajetória profissional entre a educação, a cultura e a gestão pública.
Tive a oportunidade de lecionar na educação básica e no ensino superior. Fui
Diretora de Memória e Patrimônio Cultural e, atualmente, estou auando
como Superintendente de Políticas Culturais na SECULT Contagem/MG. Na
cultura também tenho experiência na escrita, captação e produção de
projetos culturais diversos, sobretudo no âmbito da leitura, do cinema, do
patrimônio histórico e da formação cultural. Há mais de dez anos, dedico-me
à escrita de livros e materiais didáticos sobre diferentes temas. 



COMPROVAÇÕES 
FORMAÇÃO ACADEMICA



Graduação - História Graduação - Pedagogia



MBA Gestão de Projetos



Especialização em Gestão de Museus com Enfâse em Cultura



Mestrado Educação Doutorado Educação



COMPROVAÇÕES 
ESCRITA



Coleção História Afro Brasileira e Indígena Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
Disponível em: https://editoradc.com.br/catalogo/historia-afro-brasileira-e-indigena-6o-ao-9o-ano/ 



Escrita - Coleção Trânsito Legal Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
Disponível em: https://editoradc.com.br/catalogo/historia-afro-brasileira-e-indigena-6o-ao-9o-ano/ 



Consultória técnica - Coleção História Afro Brasileira e Indígena Ensino Médio
https://editoradc.com.br/catalogo/historia-afro-brasileira-e-indigena-ensino-medio/ 



Consultória técnica - Coleção História Afro Brasileira e Indígena Ensino Médio
https://editoradc.com.br/catalogo/historia-afro-brasileira-e-indigena-ensino-medio/ 



Escrita - Livro “O Campo no Contexto Socioconômico e Cultural Brasileiro 



Escrita - Artigo “Tem um pouco de navio negreiro em cada jovem fora da escola” 



Escrita - Livro “Amílcar Cabral e a Educação Revolucionária”



Escrita - Livro “Amílcar Cabral y La Educación Revolucionaria -  Tradução espanhol”



Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/11r

E2yfY0W3E0TdQAUtBVB64hSCienyRx 

Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/1F

s46VkwQRyxXysEZ-TEQDcdLduIQVicX

Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/1cAT

WATsV8IPH3Gkh6vokRRL-U8H4MRq0 



Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/1CN

KoTOaf_HI-cjgs4dvhZy2ymmLLOTpb?
usp=sharing

Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/1cL

OYzpqrY3uc2CgQbJ4Xz8NKz2okCjp8

Material produzido:
https://drive.google.com/drive/folders/1CN

KoTOaf_HI-cjgs4dvhZy2ymmLLOTpb?
usp=sharing



Link publicação texto completo:

https://www.catedraunesco.uevora.pt/20
24/09/20/conferencia-de-catedras-

unesco-em-portugal/

https://www.even3.com.br/viicoloquiopcts/

Link publicação texto completo:

https://www.grupogrio.com/_files/ugd/49e179_dc
e722473fbf4897b573243de41e8649.pdf

Link publicação texto completo:

https://www.even3.com.br/viicoloquiopcts/
https://www.grupogrio.com/_files/ugd/49e179_dce722473fbf4897b573243de41e8649.pdf
https://www.grupogrio.com/_files/ugd/49e179_dce722473fbf4897b573243de41e8649.pdf


COMPROVAÇÕES 
PRODUÇÃO CULTURAL
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Cine Drive - Biblioteca Cultural Capa Bode
Página do projeto: https://www.instagram.com/bibliotecacapabode?igsh=MTJ2YzdobzdndXFqbQ==



Caravana da Juventude Negra - Projeto executado com recursos da Fundação Palmares
Página do projeto: https://www.instagram.com/cinepatrimoniomineiro?

igsh=eGdjanlwdGhlaHp3

https://www.instagram.com/instituto.educa.icpp?igsh=amlscXJyMDhyODdx
https://www.instagram.com/instituto.educa.icpp?igsh=amlscXJyMDhyODdx
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COMPROVAÇÕES 
PALESTRAS, CURSOS E

CAPACITAÇÕES



Livro Amílcar Cabral y la educacion revolucionaria
Lançamento livro Editora Caburé - Buenos Aires / Argentina (2024)

Página da editora: https://www.instagram.com/caravanagrupoeditorial?igsh=MTB2MzJjaWh2MnFubw==



Livro Amílcar Cabral e a Educação Revolucionária
Lançamento livro Contagem/MG (2024)

Página da editora: https://www.instagram.com/caravanagrupoeditorial?
igsh=MTB2MzJjaWh2MnFubw==



Palestra Negritudes e Educação (2024)
https://www.youtube.com/watch?

v=glkDgNQFcn4&t=31sbtítulo
Seminário Patrimônio - PUC MINAS (2024)

Festividades 20 de novembro
Prefeitura Municipal de Contagem (2024)

https://www.youtube.com/watch?v=glkDgNQFcn4&t=31s
https://www.youtube.com/watch?v=glkDgNQFcn4&t=31s


Palestra “Revelando Histórias Negras”
II MAVE (2022)

Palestra Economia Criativa na Cultura
Expo Favela (2023)



Palestra - Festival de Cultura Independente de Contagem - F5 Debate Filme “Eu não sou seu negro” - Cine Clube



Palestra: Escola e Cultura: Em busca da escola querida

Curso IPAD - Seja Democracia







COMPROVAÇÕES 
EVENTOS







ABEAfrica - Salvador - 2023 Simposio Patrimônio - Brasília - 2023Encontro MOVCEU - Brasília - 2024



Mostra de Cinema de Ouro Preto - CINEOP 2023 Congresso Lisboa - 2023 Mostra de Cinema Tiradentes - 2023



Congresso Culturas - Belo Horizonte - 2023 Encontro Nacional de Gestores - Vitória - 2023 Encontro de Gestores MG - Belo Horizonte - 2023



COMPROVAÇÕES 
INTERCÂMBIOS 

CULTURAIS



Trabalho de Campo em Lisboa - Portugal (2023)
Investigação de arquivos e apresentação de trabalho em congresso



Trabalho de Campo em Praia - Cabo Verde (2023)
Investigação de arquivos da Fundação Amílcar Cabral



Trabalho de Campo em Bissau - Guiné Bissau (2023)
Investigação de arquivos da Centro de Estudos Sociais Amílcar Cabral


	Certidão de Regularidade Fiscal

